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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo de compra direta nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 1503002/2021

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

2. Objeto:
2.1. Descrição: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços dc dedetização para
atender a necessidade do município de interesse da Administração Pública.

Aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de 2021 eu. Poliana Silva
Bezerra, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n'^
15O3J0ÔQ2/2O21. qqe.adiantc^e vê, do que para constar, lavrei o pre.sente termo. Eu

wmmíA ' responsável pelo setor de protocolo o\/â\.
subscrevo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovalc.ma.jK^hr
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DIÁRIO OFICIAL PRO!

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE RÜB,

FLS.-.-

Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021EXECUTIVO

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /

POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO
De 11 Janeiro deNOMEAÇAO: PORTARIA N° 71/2021 - GP.

/2021
PORTARIA N° 71/2021 - GP. DE 11 JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DE

SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE SÃO CONFERI

NOMEAÇÃO: PORTARIA N° 72/2021-GP./2021
PORTARIA N® 72/2021-GP. DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE

SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES, COM FULCRO NO ART.

NOMEAÇÃO; PORTARIA N*^ 73/2021 - GP/2021
PORTARIA N® 73/2021 - GP. DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DE

SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

NOMEAÇÃO: PORTARIA N° 74/2021 - GP. /2021
PORTARIA N° 74/2021 - GP. DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHAO, NO USO DE

SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE SÃO CONFERID

s sPrefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.tnzideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1371
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
RüB.

Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021EXECUTIVO

DE TRIZIDELA DO VALE

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município.

ESTADO DC
GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA NS 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de /2021

PORTARIA
De 11 Janeiro de 2021.

N° 71/2021 GP.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear - ADAO LIM/

DA SILVA, portador do CPF N® 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

O PREFEITO MUNICIPAL
ESTADO DODE TRIZIDELA DO VALE

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 2° - Esta Portaria entra err

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro d«
2021.

POLIANA SILVAArt. r - NOMEAR

BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

CUMPRA-SEPUBLIQUE-SE,
ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-
SE.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA m 73/2021 ~ GP/2021

73/2021 GPPORTARIA .

De 11 de janeiro de 2021.

N°

O  PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO

no uso de suas legais atribuições, que lhe sãc
conferidas.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA N2 72/2021-GP./2021

72/2021-GP.N°PORTARIA

de 11 de janeiro de 2021. RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - RAQUEL SOARES
O PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.tnzideladovaie.ma.gov.br/diariooficial/?id=1371 11^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N** 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,

devidamente numerado e rubricadq^r minha pessoa em todas as folhas.
6

Pbliana Sirva Bézerra
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n°71/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.tri/-i(ic‘ladovale.ma.g()v.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

Ao Sr.

Enoque de Sá Barreto Filho

Secretário Municipal de Administração

Prezado Secretário.

Venho por meio desta, informar a Vossa Senhoria a necessidade de Contratação de empresa

Prestação de Serviços de dedetização para atender  a necessidade do município dcpara a

interesse da Administração Pública.

A contratação decorre pelo fato de que Irata-se de serviços de dedetização em prédios públicos,

um ambiente de trabalho mais saudável, tendo em vista que é de lundamentalpara proporcionar

importância para desenvolvimento das atividades precípuas e por se tratar de um ser\'iço

essencial para a municipalidade e toda a sociedade.

Será utilizada a dispensa de licitação com contratação direta, para os serviços acima

mencionados.

Tendo em vista a necessidade da contratação, justifica-.se a realização da despesa

através da dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II da Lei n° 8.666. de 1993.

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria, autorização para realização de pesquisa de

preços de mercado e dos demais Atos Preparatórios inerentes á fase interna do processo objetivando a

Prestação de Serviços de dedetização para atender  a necessidade do município de

interesse da Administração Pública, conforme especificações dos serviços em ane.xo.

Trizidela do Vale - MA, \f dò março de 2021.
A

(Zh
Natalia Santqs Di^
CP1-! b02T .27

ira

3-12

Setor de Compras
Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >v>vw.trizidcladovale.nm.gov.bi-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N*’ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ANEXO I

PREÇOS RS
UNID QÜANT.TIPO DE SERVIÇOITEM UNITÁRIO TOTAL

Desinsetizaçào, Desinfecçao,

Desratização
2.20901

Valor Total RS

Trizidela do Vale - MA, 15 de março de 2021.

N^lia SaiilLs-er^ v]êira
CPF:602lü37.273-12

Setor de Compras
Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w.tri/.idelado\ale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carhs Melo, N*’ 1670 - Aeroporto
CNPJ 01.558.070/0001-22

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO

A

Sra. Natalia Santos Dias Vieira

Responsável pelo setor de compras/serviços.
Nesta.

Em atendimento de vossa solicitação, autorizo que seja feito averiguação de preços para a

Contratação de empresa Prestação de Serviços de dedetização para atender a necessidade do

município de interesse da Administração Pública, com vistas à deflagração de procedimento
licitatório.

Trizidelado Vale (MA). 15 de março de 2021.

Enoque de^ Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE À

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w>vAv.trÍ7-iddado\ale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: DIRETO AO FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w ww.triyiüeladovate.ma.«jov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PRElTJTlíRA MILVICIPAL DE TRIZIDELA DO VALè.

CNTJ N’ 01.558.070/0001-22
SETOR DE C OMPRAS

SOLICITAÇÃO Dt^COTAC ÃO DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Trlyldela do Vale -M A

Nome empresariah
C . . P, Or fiQ-j zp.

CNP.L o O//- t

\ Endereço:
S AO LutZ^

IF: CEP:Cidade:

3jOh-02aCgps jO Cvc-

O mumeipio de rrizideta do Vaie - MA. em virtude dii necessidade de coníralacâo dus

melhores preços do mercado nos processos para a Picstavào dc Serviços de dedehzaçào para

alender a necessidade do iiumicipio de iiueresse da Administração Pública de irizideia do

Vale-'MA, gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um

orçamento para a solicitação descrita abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo dc

compms. (fòvot pi^ccncbcr os carnpos na proposta; VAI..OR UNITÁRIO B VALOR TOTAL L
NOME DA EMPRESA, CNPJ. í ld.EEONE T. E.MAIl ,(favor, especificar na proposta,

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL). (íávoi ciieamitihai este orçamento com o prazo dc vaiidade

dos valores fornecidos para até 90 (nov^enta) dias.

Trizidela do V; miuçi

11’
it(7s DFas Vietr;

Nat^a S
Chcíc7k» ísilui tk! Uúmpms,

OBJETO: l^esiação de Serviços de dedetizaçào paia atender a necessidade do município de interesse

da Administração Pública dcTrizidela do Valc/M.A, conforme especificação na planilha a seguir;

'!
PREÇOS RS

UNITÁRIO TO

I

j CNID I QUANTOTIPO DE SERVIÇOITEM TAL

r 1-, A-5 /. / c
Desinsetização, Desmfecção, Desratização ̂ M- 2209:  01

Valor Total RS

PR.AZO DE VALIDADE ÜA PROPOSTA-

Data: í S" / 03 / 20ãJ
n

7

Ó7 aiu. 5-QAssin a tu ra/R ubrica: f 'lAPi

F.ridereçü: Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670- Bairro .-Veioporto- I rizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: ̂ Hw.(> KÍtirlitd<Fvah,m:i,g»v.nr
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ESTADO DO MARA.NHÀO

PRf;rEfTl RA MirMCíPAI. DE TRt/IDEI.A DO VALi;
CM’J N" OI.558.()“0'OÜOl-22
SETOR Dia OMPRAS

soijc I lAÇÃo DF. c:orA<,:Âc) df preços

Municipal dc f rizidcla <lo Vale -M A

[iNome empresarial A

^Í4i
( NfM

0 I

Endereçi

( EE;l E:

U.A i\w'
Ctdade: }

jÍ ii /
/i \0^Cí

o niunicípío de iiizidelA do Vaie - VIA. em viiiude da iieccs.^idiule <lc coníratavào do.s
melhores preços do mercado nos processos jiara a Prestação de Serviços de dedctizaçrk) para
atender a necessidade do município de interesse da Administração Pública de I ri/idda do V ale-Vt A,

gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um orçamento para a
solicitação descrita abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo admiiiisnativo de
compras, t favor preencher os campos na proposta: VALOR UNITÁRIO V. VALOR TOT Al ), (favor,
especificar na proposta. NOME DA EMPRESA. CXP.L TELEFONE E EM Aíl . ASSINATI.RA UO

RESPONS.AVHL). (favor encaminhar este orçamento com o prazo de validade dos
fornecidos para até % (noventa) dias.

vaiores

Trizidela doJ^

NpãTia
ATTonipras.

OBJETO: Prestação de Sei"vtços de dcdetizaçào para atender a necessidade do muindpio de interesse
da .Administração Pública de Trizidela do Vale/MA, coiifomic especificação na plimilhn a segmr;

 PREÇOS R$

U.MTÀRiO J 1 TOf\t
ÍTFM TIPO DE SERVIÇO tNlü QUA.M.

220901 j^siiiseiizaçào, üesinfecçào. Dcsratiziição M

\TUor T ofal R$

bo 0)x<'PR/VZO DE VALIDADE DA PROPOSTA;

//
Data: — b

A

(iúhmr) Úmm 'kè -n? i/vL<iiAssinarura/Rubrica:

Endereço: .Av. Deputado C arlos Melo, ii’ 1670- Bairro Aeroporto- Tri7idela do Vale-Maraiihão
<T.'P: 6.*'.727-0l)0- Slle: ViHH.trÍ7ÍdeiiidoM>b-.ota-ç<iV
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAÍ.E

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
SETOR DE COMPRAS

SOLIC ITAÇÃO DE C O I AC; ÀO DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Trtzidcla do \ ale -M \
Nome empresarial: 7

Al f
CMM:

0-00^-54
y-~Ti
í

Endereço:
/u A d:t/ -

A'ií/clV /T/

dé
l E:

? í--{xh; Í-'
Cidade:

CEP:
'̂ 'o4 - AA(yA/^iAÍUy ■'í

ü mumcipio de Trizideia do VaJe - MA, em virtude da necessidade de contratação dos
melhores preços do mercado nos processos para a Presraçào de Ser\iços de dedetizaçào paia
atender a necessidade do numicipio de interesse da Administraçllo Pública de rrizidela do Vale/M A.
gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um orçamento para a
solicitação descrita abaixo.

Sua resposta dc acordo com os preceitos legais integrará urn processo administrativo dc
compras. (íavorpieenchcr os campos na proposta: VALOR UNITÁRIO E VAI.OR TOlAi ), t favor,
especificar na pro|K)Sta, NOME DA EMPRESA. CNPJ. TELEFONE F. FMAIL, ASSINATLRA ÜO
RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçaitiento com o prazo de validade do.s valores
fornecidos para até 90 (noventa) dias.

Trizidela do Valç^ cic nTTtrçode 2021 .

Natália Saiitps Dias V'íei
Chet^ I Setm n’>Hi:*(!^pras

OíLÍETO: Prestação de Serviços de dederização para atender a necessidade do mumcípio de interesse
da .Adminístravâo Pública de Tnzidela do Vale/M.A. contomie especificação na planiiha a seguir

PREÇOS R$ITEM TIPO DE SERVIÇO ÜNIO QUAM. U.MTARIO TOIAL
2209 ~01 j Pesinsetizaçâo. Dcsinfecção. Desratização

Valor Total
- 46r-

ô 0 f/díA)PRAZO DE VAUl^ADE DA PROPOSTA:

:  -M f J
y

Data: .

r' yúUAAiK.Assiimrura/Rubrica:

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo. n' 1670- Bairro Aeroporto- I rizidela do Valc-Maianliào
CEP: 65,727-090-Site .tri/idclild
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

INFORMAÇÃO DO SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

Ao Exmo.

Sr. Enoque de Sá Barreto Filho

Secretário Municipal de Administração.

Após pesquisa de preços realizada, anexa a este documento, objetivando a

contratação de empresa para o Prestação de Serviços de dedetização para atender a necessidade do

município de interesse da Administração Pública de Trizidela do Vale/MA. evidencia-se que a

empresa abaixo:

CÍCERO MACARÍO PEREIRA DE SOUZA 63947900368. inscrita no CNPJ

15.004.012/0001-61, com sede na Rua São Luiz. 60. Alto da Penha, na cidade desob 0 iV

Crato-CE CEP:63.104-020, foi a que apresentou as melhores condições para Prestação de

Serviços de dedetização para atender a necessidade do município de interesse da Administração

Pública A cotação perfazendo valor global de R$ 17.451,10 (dezessete mil e quatrocentos e

cinquenta e um reais e dez centavos), de acordo mapa abaixo:

PREÇOS R$
TOQUANT.UNIDTIPO DE SERVIÇOITEM TALUNITÁRIO

Desinsetização. Desinfecção.

Desratização

17.451.107.902209M-01

17.451,10Valor Total RS

Informamos que a licitação será dispensada nos termos do artigo 24. inciso II. da Lei

lE 8.666/93.

mapa contendo os quantitativos e preços obtidos Junto aos
J CÍCERO

CNPJ sob o lE

Apresento em anexo o

fornecedores, documentação Juntamente com a proposta de preços da empiesa

MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368. inscrita no

15.004.012/0001-61, referente ao objeto supracitado.

Dessa forma, encaminhamos o presente ao Setor de Contabilidade para que, informe a

suficiência de dotação orçamentária para suporte da despesa aqui tratada, encaminhando o presente

ao Setor Jurídico desta Prefeitura Municipal para apreciação da possibilidade de dispensa de

licitação, submetendo-o ao Sr. Secretário Municipal de Administração, para a devida apreciação.

Trizidela do Vale - MA. 17 de março de 2021.

Nat^a Santc^Dias_yjÊ+rá

Setor de Compras
Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.iiia.gov.bi



rpi.-TRi/iD[-;i.Aix)VAu:
PROC. 1503002/2021

55FI.S.

tRUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Mês de Referencia: MARÇO 21

Empresa I; CM P DE SOUZA

Empresa II: GIULIANO CESAR BRITO DO NASCIMENTO

Empresa III: ANDRÉ P DE SOUSA ME
Valor RS

DESCRIÇÃO VALOR

MÉDIO
QTD. EMPRESAEMPRESAEMPRESAITEM

IIIIII

Desinfecção.Desinsetização.

Desratização
7.937.94M- 7.967.901

Trizidela do Vale (MAV^m 17 de março de 2021.

í

‘ itos Dia:Nàr^ leira

ê^Compras.
Portaria 11° 43/2021 -GP

Chefe do^ H✓

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: ̂ v^vvv.t^^ixideladovak^.ma.gov.br

1



CIM. I Kl/ll)[.l ..\ IX) \ Al.l
PKOC. I5().>()()2 2021

jjs1-1.S.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

A
CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368

Prezados Senhores.

Venho informar a vossa senhoria que mediante averiguação dos preços praticada no
mercado a empresa CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368 . demonstrou
menor valor. Outrossim, solicito a vossa senhoria  o envio da documentação de habilitação e

proposta de preços, para darmos prosseguimento do processo de dispenda de licitação
objetivando a Contratação de empresa para a Prestação de Seniços de dedetização para
atender a necessidade do município de interesse da Administração Pública, conforme
condições, quantidades e exigências da Secretaria Municipal de Administração, .\nexo
modelo da declaração que atende o inciso v do art. 27, DA LEI N° 8.666/93.

Trizidela do Vale (MA), em 17 de março de 2021.

itosánTent'e>

/

DkívieiraNatáli;

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n® 43/2021 - GP

Lanfco_s.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhàn
CEP: 65.727-000- Site: vv\vvv.ti'iyidelado\ale.tna.go> .br



rRi/ii)i;i.A iK) VAU-:
!’R()C. 1503002.2021

C'IM.

I I.S.

1UI}

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1503002/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Prestação de Serviços de dedetização para atender a

necessidade do município de interesse da Administração Pública.

Junto aos autos do processo administração n° 1503002/2021, da

Dispensa de Licitação, os DOCUMENTOS da empresa abaixo
referida, para o presente certame.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

EMPRESA: CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA

63947900368, inscrita no CNPJ sob o n^ 15.004.012/0001-61

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: uww.triziddadovale.ma.gov.br



Ministério da Economia

^0^ Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2

NÜMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OE EUPRESA - NIRE DA SEDE

2380051363-0
NIRE DA FILIAL (orcenchef somente Sc ato referente a filial)

CPL Tj^.lÃiUbUi tiri vv. THNOME DO EMPRESÁRIO (competo sem abreviaturas)

CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA PROC,
%NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO erVIL

SOLTEIRO FLS.„.
SEXO REGIME DE BENS (se casado)

M

FILIAÇÃO

ALUISIO DE SOUZA
(mâe)

MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA

Ôr^âo Emissor CPF (número)

639.479.003-68
NASCIDO EM (data de nascimento)

15/07/1979
IDENTIDADE (número)

98029165661
UF

SSP CE

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL

ajsolucoescontabeis@gmail.com

NUMERODOMICILIADO NA (LOGRADOURO nja, av. etc.)

RUA SAO LUIZ 60

CEPBAIRRO/DISTRITO

ALTO DA PENHA
COMPLEMENTO

63104020

município
CRATO

UF

CE

Declaro que a atividade se
F>orte

I  I ENQUADRA

I REENQUADRA

I  1 DESENQUAORA

MICROEMPRESA-ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP

nos lermos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas Iodas as informações prestadas neste instrumento  e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, nâo estar

impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

eVENTOj DESCRIÇÃO DO EVENTO
020 ALTERACAO DE NOME

DESCRIÇÃO OO ATO

ALTERACAO
ATO

002  EMPRESARIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTODESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCiP/M. E

EVENTO

2244
EVENTO

NOME EMPRESARIAL

C.M.P. DE SOUZA

NUMEROLOGRADOURO (rua, av, elc.)

RUA SAO LUIZ 60

CEPBAIRRO / DISTRITO

ALTO DA PENHA
COMPLEMENTO

63104020

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

ajsolucoescontabeis@gmail.com

município
CRATO

PÃIs
CE BRASIL
UF

VALOR DO CAPITAL - R$

1,00
VALOR DO CAPITAL (por extenso]

UM REAL

COOlOO OE ATIVIDADE

ECONÔMICA (CNAE)
DESCRIÇÃO DO OBJETO

8122200

4399103
4213800
4222702
4222701
4120400

DATA DE INiClO DAS ATIVIDADES

06/02/2012
NÜMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

15004012000161
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL OE OUTRA UF
NIRE anterior

USO DA JUNTA COMERCIAL
OCPeWEMTE DE
MiraMZAoAo
OOVOeMMDrTM. □ 1-SIM

2-NAO

UF

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representarXe/assislente/oerente] (campo de preencltlmenlo facultativo)

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA OA ASSINATURA

13/03/2021

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

AUTENTICAÇÃODEFERIDO.
PUBLlQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREl 03/2013. EVIDENCIADA EM
RODAPÉ. APÓS A APROVAÇÃO DO ATO/  !

Ill i llllllllillllllllllillllll lllllllMÓDULO INTEGRADOR: CEP2100060195 CE27652061

●> Junta Comercial do Estado do Ceará
\ Certifico registro sob o n® 5548015 em 15/03/2021 da Empresa C.M.P. DE SOUZA, CNPJ 15004012000161 e protocolo 210383259 - 13/03/2021.

Autenticação: 2239634014EF941CB943FE41817923EB7695CF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.bre informe n“ do protocolo 21/038.325-9 e o código de segurança 7WnL Esta cópia foi autenticada
dígitalmente e assinada em 16/03/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital CF
PROC.s
FLS.

¥Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador Data

21/038.325-9 CEP2100060195 13/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

400.583.793-04 AURICELIA DE SOUSA

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6548015 em 15/03/2021 da Empresa C.M.P. DE SOUZA, CNPJ 15004012000161 e protocolo 210383259 - 13/03/2021.
Autenticação: 2239634D14EF941CB943FE41817923EB7695CF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acessa http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 21/038.325-9 e o código de segurança 7WnL Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/03/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. J lí' 0

pág. 5/10
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PROC,

FLS,

PROCURAÇÃO N«01

Ol TORCiAM I.:

C IC-LIÍO .MAC.AKIO PF.REIRA DK SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário. port;ul
daeéJiilu Je KG 98029 16>66! SSP CE. inscrito no CPF sob n” 639.479.003-68. residente

e domieiiiadi> na Rua Sào Luiz. 60. Bairro; .Alto da l’enha. na cidade de C“rato-CL,
Cl:.P:63.104-020.

or

Ol rORCIADO:

.ALRICliLI.A DK SOI S.A, brasileira, empresária, solteira, registrada no KG sob n”
152321888 SSP CL e no CPI- sob n” 400.583.793-04, residente e domiciliada na à Ktia

Sào f rancisco. 203. Bairro; Pint<> Madeira CLP: 63.101 -065.

iC>r este instrumento panicular. o outorgante. constitui procurador o outorgado, a quem

se confere poderes especitlcos para assinar requerimentos/capa de processo e alo de

alteravàü da empresa indi\idual CICLKO MACAKIO PLRLIK.A DL SOU/A. em todos

o.s lermos de condivòe.s. subscrever quotas, assinar a deeiarasrào do arl, 101 I de iei de

10.406 2002. assinar declara^Üo de enquadramento como .ML. ou 1;PP e outi\)s

documentos necessários a efelivavào do ato empresarial em nome do oulorganie.

praticados como o uso de certincaçào digital, a ser apresentado para arquivamento perante
a .lunta Comercial do Estado do L'eará-.IUCEC. vedado o substabclccimento a terceims

dos poderes ora conleridos.

Crato-CL. 10 de março de 2021

/

í:' ycc-i.o J'l ' 'J CUL-‘. ■'<-> U. c /

—V Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n“ 5548015 em 15/03/2021 da Empresa C.M.P. DE SOUZA. CNPJ 15004012000161 e protocolo 210383259 - 13/03/2021.
Autenticação: 2239634D14EF941CB943FE41817923EB7695CF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrelária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 21/038.32&-9 e o código de segurança 7WnL Esta cópia foi autenticada

pág. 6/10
digitalmente e assinada em 16/03/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital CP ,E
o2JPROG.

FLS.,
Anexo RÜ3,

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/038.325-9 CEP2100060195 13/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

400.583.793-04 AURICELIA DE SOUSA

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 5548015 em 15/03/2021 da Empresa C.M.P. DE SOUZA, CNPJ 15004012000161 e protocolo 210383259 - 13/03/2021.
Autenticação; 2239634D14EF941CB943FE41817923EB7695CF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Qeral. Para validar este
documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/038.325-9 e o código de segurança 7WnL Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/03/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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^ Ministério da Economia
pç Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

?Rc:.
FLS._.NIRE (da sede ou filial, quando a

sede for em outra UF)
Código da Natureza
Jurídica

N° de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio Ru3

23800513630
i - KtüUbKIMENTO

2135

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: C.M.P. DE SOUZA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N® FCN/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N“ DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO CEP2100060195

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

002 ALTERACAO1

1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL020

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)2244 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:
CRATQ

Local

Assinatura:

Telefone de Contato:

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO COLEGIADA] DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) íguai(aís) ou semelhante(s):

I  I SIM
Processo em Ordem

A decisão
SIM

/  /
Data

I  I NÃOi  I NÃO /  //  / Responsável
ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

["^lf?rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I  ̂ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

]  I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4' Exigência3* Exigência2* Exigência

□□□
/  /.

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I  I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I  I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigênda4* Exigência3* Exigênda2* Exigênda

/  /.
VogalVogalVogalData

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

p Junta Comercial do Estado do Ceará
‘V Certifico registro sob o n® 5548015 em 15/03/2021 da Empresa C.M.P. DE SOUZA, CNPJ 15004012000161 e protocolo 210383259 - 13/03/2021.
*' Autenticação: 2239634D14EF941CB943FE41817923EB7695CF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/038.325-9 e o código de segurança 7WnL Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/03/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

FLS.

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/038.325-9 CEP2100060195 13/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

AURICELIA DE SOUSA400.583.793-04

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5548015 em 15/03/2021 da Empresa C.M.P. DE SOUZA, CNPJ 15004012000161 e protocolo 210383259 - 13/03/2021.
Autenticação: 2239634D14EF941CB943FE41817923EB7695CF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acessa htlp://www.jucec.ce.gov.br e informo n° do protocolo 21/038.325-9 e o código de segurança 7WnL Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/03/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 0
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/2

NÚMERO DE IDEt^TIFICAÇAO DO REGISTRO OE EMPRESA - NIRE OA SEDE

2380051363^
NIRE DA FILIAL (prccrcricr somente sc ato referente a filial)

U

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem aOrcvíaturas)

CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA

5
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

SEXO REGIME OE BENS (se casado)

M

filiaçAo
ALUISIO DE SOUZA

(mãe)

WARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA

NASCIDO EM (data de nascjmento)

15/07/1979
Orgão EmissorIDENTIDADE (número)

98029165661
UF CPF (numero)

SSP CE 639.479.003-68

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL

3jsolucoescontabeis(Sgmail.com

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO tua, av, etc.)

RUA SAO LUIZ
NUMERO

60

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

ALTO DA PENHA
CEP

63104020

MUNICÍPIO

CRATO
UF

CE

Declaro que a atividade se
PorteI  I ENQUADRA

I  I REENQUADRA

I  I DESENQUADRA

MICROEMPRESA-ME

I  I EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP

nos termos da Le> Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

Oeclarorsõb as penas dã lei. inclusive que sâo verídicas todas as informações prestadas neste instrumento  e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal. rião estar

impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

DESCRIÇAO DO EVENTO
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERACAO
EVENTO

020
ATO

002

DESCRIÇÃO DO EVENTO^ESCRIÇÀO DO EVENTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E

EVENTOEVENTO

2244

NOME EMPRESARIAL

C.M.P. DE SOUZA

NUMEROLOGRADOURO (rua, av. eta)

RUA SAO LUIZ 60

CEPBAIRRO / DISTRITO

ALTO DA PENHA
COMPLEMENTO

63104020

nTunicIpio

CRATO

PAlS

CE BRASIL
UF CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

ajsolucoescontabeis@gmail.corn

VALOR DO CAPITAL - RS

1.00
VALOR DO CAPITAL (por extenso)

UM REAL

DESCRIÇÃO DO OBJETO

IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE

AGUA COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO OBRAS DE URBANI2ACAO - RUAS,

PRAÇAS E CALCADAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA OBRAS DE IRRlGACAO INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,

SANITARIAS E DE GA5 OBRAS DE ALVENARIA PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPE2A DE TERRENO PERFURAÇÕES E SONDAGENS

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

COOIGO OE ATIVIDADE

ECONÔMICA (CNAE)

8122200
MojndAr«B

4312600
4311802
4322301
4330401
4399105

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

15004012000161

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

USO OA JUNTA COMERCIAL
DBeCCNTCOe
NJToaZAçLO
oovewuwerrAL □ 1-SIM

2-NAO

UFDATA DE INiCIO DAS ATMOADES

06/02/2012

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (oj pelo represenlante/assietente/garente] (campo de preenchimento facultativo)

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

13/03/2021

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

AUTENTICAÇAODEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUlVE-SE.

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3® DO ART. 4® DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO/  !

lil lllllllllllllllllllllllllll lilllllMÓDULO INTEGRADOR: CEP2100060195 CE27eS2061

iT> Junta Comercial do Estado do Ceará

\ Certifico registro sob o n" 5548015 em 15/03/2021 da Empresa C.M.P. DE SOUZA, CNPJ 15004012000161 e protocolo 210383259 - 13/03/2021.

Autenticação: 2239634D14EF941CB943FE41817923EB7695CF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.bre informe n“ do protocolo 21/038.325-9 e o código de segurança 7WnL Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 16/03/2021 por Lenira Cardoso de /Mencar Seraine — Secretária-Geral. i ./í'
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DECLARAÇAO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL
CPL-TOiDEUOOVALE ^

:j21
.c2ÊlFLS,

Eu, AURICELIA DE SOUSA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTADORA, DATA DE

NASCIMENTO 10/08/1970, RG N° 152321888 SSP-CE, CPF 400.583.793-04, RUA

SAO FRANCISCO, N° 203, BAIRRO PINTO MADEIRA, CEP 63101-065, CRATO - CE,

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Crato, 13 de março de 2021.

AURICELIA DE SOUSA
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico registro sob o n° 5548015 em 15/03/2021 da Empresa C.M.P. DE SOUZA, CNPJ 15004012000161 e protocolo 210383259 - 13/03/2021.
Autenticação; 2239634D14EF941CB943FE41817923EB769SCF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrelária-Geral. Para validar este
documento, acesse http;//ww>v.jucec.ce.gov.br e informe n“ do protocolo 21/038.325*9 e o código de segurança 7WnL Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/03/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. n'

pág. 8/10



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

FLS.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa C.M.P. DE SOUZA, de CNPJ 15.004.012/0001-61 e

protocolado sob o número 21/038.325-9 em 13/03/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 5548015, em 15/03/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria
Texeira Lemos.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços  / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/lmagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

AURICELIA DE SOUSA400.583.793-04

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

AURICELIA DE SOUSA400.583.793-04

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

AURICELIA DE SOUSA400.583.793-04

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome.i

400.583.793-04 AURICELIA DE SOUSA

Fortaleza, segunda-feira, 15 de março de 2021

Documento assinado eletronicamente por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a)
Público(a), em 15/03/2021, às 23:00 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec
informando o número do protocolo 21/038.325-9.

Junta Comercial do Estado do Ceará

\ Certifico registro sob o n“ 5548015 em 15/03/2021 da Empresa C.I^.P. DE SOUZA. CNPJ 15004012000161  e protocolo 210383259 - 13/03/2021.
Autenticação: 2239634D14EF941CB943FE41817923EB7695CF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n“ do protocolo 21/038.325-9 e o código de segurança 7WnL Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/03/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

pág. 9/10



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

E
PROC,
FLS,

¥O ato foi deferido e assinado digitalmente por;

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza, segunda-feira, 15 de março de 2021

\ Junta Comercial do Estado do Ceará
I''
\ Certifico registro sob o n” 5548015 em 15/03/2021 da Empresa C.M.P. DE SOUZA, CNPJ 15004012000161 e protocolo 210383259 - 13/03/2021.

Autenticação; 2239634D14EF941CB943FE41817923EB7695CF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/038.325-9 e o código de segurança 7WnL Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/03/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

pág. 10/10
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
i-LS,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/02/2012
NUMERO DE INSCRIÇÃO

15.004.012/0001-61
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

C.M.P. DE SOUZA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME«●**ank**

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL
81.22-2*00 - imunizâçâo e controle de pragas urbanas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-64)0 - Perfurações e sondagens
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

NUMEROLOGRADOURO
R SAO LUIZ

COMPLEMENTO********60

MUNICÍPIO
CRATO

BAIRRO/DISTRITO
ALTO DA PENHA

UFCEP
CE63.104-020

TELEFONE

(88) 9962-8691
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/02/2012

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTTÍAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2021 ás 09:10:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



I

ESTADO DO CEARÁ
.  »KTITy»* X

0 CRATO PREFEITURA DO CRATO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGI. SANITÁRIA

A-

ALVARÁ SANITÁRIO
1

inscrição municipal exercício No. DO ALVARÁPROCESSO
I
I 4522261 2020 212 I

identificaçAo da empresa
CiCERO MACARiO PEREIRA DE SOUZA 63947900368RAZAO SOCIAL:

NOME DE FANTASIA:

I

I

C.N.P.J.: 15.004.012/0001-61

ENDEREÇO

RUA CEGO ADERALDO 60

I  Bairro: ALTO DA PENHA - Cidade CEP

ATIVIDADE

imunização e controle de pragas urt>anas

j  EMPRESA APLICADORA DE SANEANTES.
DEDETIZADORA A & M.

í

CRATO. 17 de Setembro de 2020
I

I

)
● ...1.4.JA4Í*. 'Ò. í VJ*-V C.K4

' * 1

m Áe*.«*e .mt-

I

Validade: 17/09/2021
1 MICROEMPREENDEDOR

OBSERVAÇÕES
1. Este doeumsnto dsvs sar colocado colocado sm local vlaíval ao público:

2. O Alvará Sanitário é válido para o ano da aua expedicio, podendo, entretanto, em casos de Intraçáo á legislação

j  sanitária vtgsnte, sar recolhido pria autoridade sanitária:

I 3. Faltando 30 dias para o vsncimsnto deste slvarA solicitar nova vistoria:

I  CÕO.OEVALIDAÇAO 00202223A00004522261

I  Para varxficar a autantxcidada daste Alvará, acessa o sita

t
I
f



L SIMPLES Declaração Anual do SIMEI

O N A L

Recibo de Entrega da Declaração Original

Periodo abrangido pela Declaração: 01/01/2020 a 30/11/2020

1. Infomaçõ#s do Contribuinta

Nome Empresarial CNPJ

CÍCERO MACARIO PEREIRA OS SOUZA

63947900368

15.004.012/0001-61

Data da Abertura Data de Opção pelo SIMEI

06/02/2012 06/02/2012

2. Resumo da Declaração

BeneficioPA INSS ICMS ISS Valor

apurado

Valor Pago

INSS

01/2020 51,95Não 5,00 56, 95 56, 95

02/2020 Não 52,25 5, 00 57,25 57,25

03/2020 52,25Não 5,00 57,25 57,25

04/2020 52,25Não 5, 00 57,25 57,25

05/2020 52,25Não 5,00 57,25

06/2020 Não 52,25 5,00 57,25 57,25

07/2020 52,25 5,00 57,25Não 57,25

08/2020 52,25 57, 25 57,25Não 5,00

09/2020 Não 52,25 5,00 57,25 57,25

10/2020 52,25Não 5,00 57,25 57,25

11/2020 52,25 5,00 57,25Não

3. Informações Socioeconômicas e Fiscais

Valor da receita bruta total de comércio,

transportes intermunicipais e interestaduais e

fornecimento de refeições

indústria. R$ 79.550,20

Valor da receita bruta total dos serviços prestados de

qualquer natureza, exceto transportes intermunicipais e

interestaduais

R$ 0,00

Receita Bruta Total R$ 79.550,20

Posauiu empregado durante o periodo abrangido pela Declaração? NAo

4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

15/03/2021 17:22:50

Número do Recibo



02072107404786156

Autenticação

15323.00625.40056.12679



i:Ql
CPL ●

PROC, 35FLS.
RüB.

DECLARAÇAO - OPTANTE SIMPLES NACIONAl

Eu Auricelia de Sousa, brasileira, solteira, contadora, inscrita no

RG sob n° 152321888 SSP/CE e CPF:400.583.793-04, com registro no

CRC sob n° ce020598o5, residente e domiciliada na Rua São Francisco,

203, Pinto Madeira, Crato-CE, CEP;63-101-065, declaro para os devidos

fins que a empresa C.M.P. DE SOUZA, com inscrição no CNPJ sob n°

15.004.012/0001-61 com sede à Rua São Luiz, 60, Alto da Penha, na

cidade de Crato-CE CEP:63.104-020, é optante do simples nacional,

estando assim isenta da apresentação das demonstrações contábeis para fins

de participação em certames licitatóríos.

Firmo o presente

Crato-CE, 15 de março de 2021

AURICELIA DE
SOUSA;40058 DESOUSA:40058379304

Dados: 2020.05.21
08:38:29 -03'00'379304

Auricelia de Sousa

CRC:ce020598o5

A J Soluções Contábeis
Rua II( nncncuildo iurmeva. N” 220. (.'cmro. ('rato - CF

(88) 9.9714-3698 (88) 9.8844-4680
11 Ul●icel^anJt●e(t^:hottT^uil■com



CPL-IRi2j,')a.áP'^'"'-^

ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CRATO

:zmFLS...

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)
(PESSOA JURÍDICA / V GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de CÍCERO MACARiO PEREIRA DE SOUZA 63947900368 - ME, CNPJ n°
15.004.012/0001-61.

CliRTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

Fortaleza, Sexta-feira, 12 de Março de 2021 às 17:17:25

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
^ICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) ©sta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal d©
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse http9://autdoc.t|ceJU9.br e informe o seguinte código: 571648072



C9l-Mmí
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

PRCci z
FLS,

¥
Certidão Simplificada

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368 - ME

EMPRESÁRIO

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NfRE

2380051363-0

CNPJ Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

06/02/2012

Data de Início de Atividade

15.004.012/0001-61 06/02/2012

Endereço Completo:

RUA SAP LUIZ 60 - BAIRRO ALTO DA PENHA CEP 63104-020 - CRATO/CE

Objeto Social:

SERVIÇOS DE IMUNIZACAO, DEDETIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - DEDETIZADOR

Capital:
UM REAL

R$ 1,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar n°123/06)

Status: xxxxxxx SHuaçáo: ATIVA

Último Arquivamento: 30/11/2020

351 - DESENQUADRAMENTO MEIAto

Número: 5507431

Fortaleza, 12 de Março de 2021 17:47

Filial(âís) nesta Unidade da Federação ou fora dela

EndereçoNire CNPJ

Nome do Empresário: CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA

Identidade: 98029165661

Estado Civil: xxxxxxx

CPF: 639.479.003-68

Regime de Bens: xxxxxxx

Os dados cadastrais ora certificados referem-se a Inscrição de Microempreendedor Individual e suas alterações, a que se refere a Lei
Complementar n” 123/2006 o altoraçõos posteriores.
Os dados cadastrais foram recepcionados do sistema REOESIMPLES e podem não refletira situação do empresário nessa data.
NADA MAIS#

Fortaleza, 12 de Março de 2021 17:47

Ç

ICMIIA Cl(Xüoeo oe ALevcAn seRAiHc
MemiTARIAOIRAL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO CEARÁ e certificada dígítalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse  o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada do duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n** C210000146023 e visualize a certidão)

lllllllllll! llllllllllll Página 1 de 1
21/038.261-9
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FLS,
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ESTADO DO MARAXHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.543/000L48

Av. Juscelino Kubitschck, s/n". Centro, CEP; 65.728-000 - Lima Campos - Maranhào

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CÍCERO MACARiO
PEREIRA DE SOUZA 63947900368, inscrita no CNPJ n° 15.004.012/0001-61, situada
na Rua São Luiz, n° 60, Alto da Penha, CRATO - CE, prestou serviços de dedetização
no prédio da Câmara Municipal de Lima Campos-MA, estabelecida Av. J. K., s/n°,
centro, na cidade de Lima Campos, Estado do Maranhão, conforme CONTRATO N°
01/DP/012/2020, onde, detém qualificação técnica para os serviços acima citados.

Informamos ainda que tais serviços acima referidos foram executados no
prazo nas mesma especificações descritas no Termo de Referencia, tendo a empresa
cumprida fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos, Estado do

Maranhão, 30 de dezembro de 2020.

, />

Silva de w

Presidente



COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A infcrmação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Jr Aht-WlU-^A■r iNbCHiC-UlJU*‘f I- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

06/02/201215.004.012/0001-61
MATRIZ

TMpRrsAniA
CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA6:947900368

■ r.KftIII..I r> r,i si.Mii i-crj! I. r; lii
UE

■c55icõTD6scHÍcIõT5Ã7TTMt5ÃDrHrcN5ii7cÃTKÍljcir^^^“
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

COUluü t UbStl<ll..AÜÜAS AIIVIüADtí. tt-ÜNJI.lIC.Ai SiCUNJAKIAS
Não Informada

C CDIGU E DESCPIÇAO DA NATuSEZA JI..RIDICA

213-5 - Empresário (Individual)

NUMCr.OLCCfI..\CCLRO
R SAO LUIZ 60

IJFi.'ijNi;ii'icliAIK-íO'l>IS'hlIO
ALTO DA PENHA CECRATO63.104-020

h‘l Jt-hhÇO b- r hO'-llCO iTltil-O' II-

(83) 9962-6691

EN^Errnrnínvo iíespcnsavel ;Ei'np

●)AT.\ U.*' *.l HJAvAC C.M)Ar.'k/.mila^aii cr.jA.','
ATIVA 06/02/2012

MCHVOr.'b SIluAÇAO CAJASIHAI

ÜATA DA 'ilTllAi^AO rr.Pf.IAL*●●**«**;.IT.,A(.Afj i:b=*i.lAi

Aprovado pela Instrução Normaiiva RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 09/03/2021 âs 10:12:56 (data e hora de Brasiiia). Página: 1/1

■D VOLTAR s IMPRIMIR>ii CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aaui.

Parceiros Sprvlcos CNPJCo/isulias CNPJPasso a casso oaraoCNPJ



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

FLS,

Q ?Q18 PORTAL l)A REQESIM. Iodos dir«iios'eservados.
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FLS,

¥
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368
CNPJ: 15.004.012/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,^para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <hítp;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'’ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:21:29 do dia 13/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/04/2021.

Código de controle da certidão: D539.9561.F9E8.CC35
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CÍCERO I'4ACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368 (MATRIZ

FILIAIS)

CNPJ: 15.004.012/0001-61

Certidão n°: 8218694/2021

Expedição: 09/03/2021, às 10:08:08

Validade: 04/09/2021

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, ccntado

E

s da data

Certifica-se que CICERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.004.012/0001-61,

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n°

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 dc

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

(MATRIZ E

NÃO CONSTA

12.440, de 7 de julho de 2011, e

Tribunal Superior do

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalhe quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a



OB/03/2021 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

PROC.
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

FLS, 1

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
N° 202102342314

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

15.004.012/0001-61

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar,
foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 08/03/2021 AS 14:50:22
VÁLIDA ATÉ 07/05/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
wvvw.sefaz.ce.gov.br

1/1https://servicos-sefaz.ce.gov.br/internet/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8>8@857A@97B8?4?5B7B8>8@858..



PREFEITURA DO CRATO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

PREFEITURA DO

CRATO
:r;Aft:A zi ̂^:ANCA●í £

PiAVEJA-.-ENTO
:v..

0000000844
CPL-JRIZj^ElA.:

PROC.,DADOS DO CONTRIBUINTE Oü RESPONSÁVEL

FLS,-.Inscrição Contribuinte / Nome

461984 - CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 6394790Q368 - ME Ruâ, tEndereço
R SAOLUIZ. 60

Documento
C.N.P.J. : 15.004.012/0001-61

ALTO DA PENHA CRATO-CE CEP: 63104020

No. Requerimento
000000084^/2021

Natureza jurídica
?e.í50£ J- o

CERTIDÃO

CERTinco para fin.? de direito, que reve.nco cs arqi
exercícios a.nterio.
oríbutária e.Ti nome

prazo, na forma da Lei
ressalvando o direito do Municicio de inscrever e ccbrar débitos ainda
a ser acurados.

i.5oaJ..s coiupaivos

es e o atuai, vsriiicou-.se que N.ÁO L.-ilíTEM cé.
dc contribuinte .acima idsntificadc peio que,

3.332 de 2~’ ce setembro de 2017
exoca

Códiço

entes reerer.t e.* ac.=
...T-zn v.rib..t.ár_.a o'i'

.a presente dimoa ucm

.'luniclpal do C
c registrados ou que ●●enham

tário tc.

C3ATC-CE, OS DE Í4ARÇO DE 2021

f  ■

i J
OLuni Uifíc. Bezerra

Sycretárto Municipal óc Finançiís e 1’lanejamenTO

Esta certidão é váiida por 030 dias contados da data de emissão
VALIDA ATÉ: 06/04/2021

COD. VALIDAÇÃO 0000000844
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FLS,
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PREFEITURA DO CRATO

SECRETÁRIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

PREFEITURA DO

CRATO
SEClir-ARi^ CE KSA-iC:

CppO, j»

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

N°: 2021/0000000844

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 15.004.012;0001-61

DATA DE EMISSÃO: 08/03/2021

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 06/04/21

CRATO-CE, 08 DE MARÇO DE 2021

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 08/03/21 às 14:53:34



08/03/2021 Consulta Regularidade Oo Empregacor

12^PROC
FIS.

Voltar
^'Jd.

CüfXA
CAIX>. £C0N0M:CA = ERA!_

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SocialiCiCERO macario pereira de souza

Endereço:

15,004.012/0001-61

R SAO LUIZ 60 / ALTO DA PENHA / CRATO / CE / 63104-020

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2021 a 19/03/2021

Certificação Número: 2021021802525076613839

Informação obtida em 08/03/2021 14:58:50

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



PrtOC,

FLS,
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10^ REGIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM TRAMITAÇÃO - TRT 10^ REGIÃO

Dados Pesquisados:

NOME: CÍCERO WACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368

CPF/CNPJ; 15.004.012/0001-61

Expedição: 08/03/2021 - 15:00:34

Código de Autenticidade: F609RU0UNTKELS1GI7
Válida até 07/04/2021

CERTIFICA-SE que em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados nos
Sistemas de Acompanhamento Processual - SAP do Tribunal Regional do Trabalho 10® Região
(Distrito Federal e Tocantins), e no Sistema de Processo Judicia! Eletrônico - PJe, até a presente
data, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em face da pessoa natural/jurídica

_  identificada acima, de acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

OBSERVAÇÕES:

1) A pesquisa foi realizada pelo CPF/CNPJ indicado, que recupera exatamente a grafia do nome correspondente,
conforme consta do banco de dados da Receita Federal, não alcançando eventuais registros nos cadastros
processuais em formato abreviado, nomes similares  e fantasia;

2) Esta certidão não gera os efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
(www.tst.jus.br/certidão), documento que prova a regularidade trabalhista em todo o país para participar em
licitações, nos termos da Lei rf 12.440, de 7 de julho de 2011;

3) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente e ações originárias da 2® Instância,
bem como as seguintes classes processuais da 1® Instância; Ações de Consignação em Pagamento, Cartas
Precatórias, Embargos de Terceiro, Inquérito para Apuração de Falta Grave, Mandados de Segurança e
Mandados de Segurança Coletivo.

4) No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta  a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos,
agências ou filiais.

5) Caso discorde do resultado, o interessado deverá se dirigir à unidade judiciária na qual tramita o processo.

6) Certidão emitida gratuitamente pela Internet, conforme previsão contida na Portaria PRE-SGJUD n.® 12, de
14/12/2017.

7) Ações recuperadas pela grafia contêm {*) ao lado de seu número.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https;//www.trt10.|us.br/certidao_online/Sen/letCertidaoOnline?codigo=F609RU0UNTKELSIGi7
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1503002/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Prestação de Serviços de dedetização para atender a
necessidade do município de interesse da Administração Pública.

Junto aos autos do processo administração n° 1503002/2021, da

Dispensa de Licitação, A PROPOSTA da empresa abaixo referida,

para o presente certame.

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA

63947900368, inscrita no CNPJ sob o n° 15.004.012/0001-61

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovalc.ma.gov.br



CPi.Jfi-
PROC.

ViFLS. rRü3,

C.M.P DE SOUZA
Rua São Luís, n“ 60, Alto da Penha - Crato/CE CEP 63.104-020

(88)999628691 ^ macarionetol 8@gmail.com
*0 CNPJ:1 5.004.012/0001-61

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Setor de compras
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA

Prezados.

Segue proposta de preços para a prestação de serviços de dedetizaçào conforme solicitado:

OBJETO: Prestação de Serviços de dedelização para atender a necessidade do município de interesse
da Administração Pública de Trizidela do Vale/MA, conforme especificação na planilha a seguir:

PREÇOS RS

UNITÁRIO I TOTAL
TIPO DE SERVIÇOITEM UNID QUANT.

Desinsetização. Desinfecção. Desratização M= 7.90 17.451.1001 2.209

17.451.10Valor Total RS

Dados bancários: agencia 2124-5 conta corrente 88000-0

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de 60 DIAS

PRAZO DE EXECUÇÃO: A PATIR DA ORDEM DE SERVIÇO

Crato - CE, 17 de março de 2021

/l/MocuvoS P,
;/rio pereira de souza 6394790036

o
CERO MAÇ

CNPJ n° 15.004.012/0001-61E
Senhor Cícero Macario Pereira de Souza

CPFn^ 639.479.003-68

Representante Legal

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ̂ v^v^^.t^●i/-idclad<l^alc.ma.aov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR.4ÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1503002/2021.

CREDOR: .1 CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368. inscrita no CNP.I

sobon° 15.004.012/0001-61.

OBJETO Prestação de Serviços de dedetização para atender a necessidade do município de
interesse da Administração Pública de Trizidela do Vale/MA
BASE LEGAL: Art. 24. II da Lei 8.666/1993.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICTTACAO

PREÇO E ESCOLHA

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

A contratação é necessária para a Prestação de Serviços de dedetização dos prédios para atender a
necessidade do município de interesse da Administração Pública.

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NAO OCORRÊNCIA DE

FRAGMENTAÇÃO

II

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93. em seu parágrafo único:

"Parágrafo único

inexigibilidade ou de reíurdamenlo, previs/o neste artigo,

será instruído, no íjue couber, com os seguintes elementos:

caracterizaçüo da situaçüo eniergencial ou calamitosa

que justifique a dispensa, quando for o caso:

ll - razao da escolha do fornecedor ou executanie:

lll-Justificativa do preço:

IV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos

quais os bens serão alocados. "

() processo de dispensa, de

l

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a

este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

justificativa que ateste o referido ato.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhâo,
CEP: 65.727-000- Site: \vw>v.(ri/ideladovale.ma.gov.br /
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50.FI.S,

RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 0L558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III. do parágrafo único,

do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstanle o fato da presente contratação estar dentro dos limites

estabelecidos no art. 24. II da Lei 8.666/93. o que justifica a contratação direta, vale tecer

alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta

a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão

ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado.

Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, além disso, este

planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, mio pode o

agente público justificar o fracionamento da despesa com várias aipiisições ou contratações
no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da

despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento. ” - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37. inciso XXI estabelece o dever de licitar

de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos

princípios da impessoalidade, da isonomia. da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3° da Lei n° 8.666/93, reforça a observância desses

princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo
voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração f^ública c

necessária ao atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório.

fracionando as despesas, .lorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz cm sua obra Contratação

Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5*'* edição. Editora Brasília .Jurídica, posicionamento

do Tribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de despesa, quer com o objetivo

de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a di.spen.sa.

constitui infração legal" (...) e também o TCU firmou entendimento de que "as compras

devem ser estimadas para todo o exercício e há de ser preservada a modalidade correta

para o objeto total, que agruparia todos os itens".

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada

Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

■'£ vedado o fracionamento de despesa para adoção de
dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos
rigorosa (jiie a determinada para a toialidade do valor do
objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à
de.spesa. "

"Atente para o falo de que, atingindo o limite legalmente
fixado para dispensa de licitação, as demais contratações

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideiadovaie.nia.gov.br /
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

para serviços da mesma natureza deverão observar a

obrigatoriedade da realização de certame licitatório.

evitando a ocorrência de fracionamenio de despesa."

Acórdão 73/2003 - Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a .serem efetuadas, prévio

planejamento para lodo o exercício, licitando em conjunto

materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais

fornecedores sejam os mesmo, de forma a racionalizá-las e

evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no

regulamento pr<jprio por fragmentação de despesas"
.Acórdão 407QO0H - Primeira Câmara.

III - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como

regra geral, e o meio de aferí-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos

03 (três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas

contratações de serviço e compras dispensadas de licitação

com fundamento no art. 24. inciso II. da lei n. 8.666/93"

(Decisão if 678/95-TCU-Plenário. Rei. Min. Lincoln

Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95. pág. 22.603).

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou

inexigibilidade. à consulta de preços correntes no mercado,

ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, constantes

do sistema de registro de preço.s. em cumprimento ao

disposto no art. 26. parágrafo único, inciso ///,  e art. 43.

inciso IV, da Lei 8.666/1993. os quais devem ser anexados ao

procedimento licitatório (...)." Acórdão
Plenário.

1705/2003

No caso em questão verificamos, como já foi dito. trata-se de situação pertinente

a Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal dc Contas da União, como pode ser

visto acima, a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta

de preços, que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que

exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93. após a cotação, verificado o menor preço,

adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualiílcaçào

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranliâo
CEP: 65.727-000- Site: v\ wvv.trizidelado> ale.ina.gov.hr ,



CFL I RIZIDHLA [)() vau;
PROC. 1503002/202]

5^I-LS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza
0 art. 27 da Lei 8.666/93. em seus incisos 1, II. III. IV.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a
Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

IV - DA ESCOLHA

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação dos ser\'iços
pretendidos, foi:

CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368,

inscrita no CNPJ sob o n“ 15.004.012/0001-61, com sede na Rua

São Luiz, 60, Alto da Penha, na cidade de Crato-CE

CEP:63.104-020. foi a que apresentou as nieihores condições para

a Prestação de Serviços de dedetização para atender a

necessidade do município de interesse da Administração

Pública. A cotação perfazendo valor global de R$ 17.451.10

(dezessete mil e quatrocentos e cinquenta e um reais e dez

centavos).

V - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93.
Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê  a possibilidade de dispensa de alguns dos
documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31. confonne estabelecido no § 1°
do art. 32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

“Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV. da
Lei n"" 8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, .s'»' 3", da CF)

de que nas licitações públicas, mesmo em casos de dispensa
ou inexigihilidade. ó obrigatória a comprovação por parte da
empresa contratada de:
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 4 7, inciso I. alínea
a. da Lei 8.212, de 1991):

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições
Federais (SRF-IN n" 81). de 1997): e

Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei
8M36. de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.n

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.ti i/ideladovale.ina.gov.br /
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Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal.

VII-CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-

lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente ao fornecimento do produto em questão, é decisão discricionária do Secretário

Municipal de Administração optar pela contratação ou não. ante a criteriosa análise jurídica-
formal de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Trizidela do Vale (MA). 18 de março de 2021.

Enoque.de!^^arrelo Filho

/ ̂Sec. Mun. de Administração
CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlo.s Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraniião
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Ao
Ilustríssimo Senhor

José Willian da Silva Figueredo
MD Contador
Nesta

Assunto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de dedelização para
atender a necessidade do município de interesse da Administração Pública.

Prezado Contador.

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação e impacto
orçamentária para ocorrer à despesa referente Prestação de Serviços de dedetização
para atender a necessidade do município de interesse da Administração Pública, no
valor global de R$ 17.451.10 (dezessete mil e quatrocentos e cinquenta e um reais e
dez centavos), de interesse desta secretaria.

Trizidela do Vale (MA), 18 de março de 2021.

de bá Barreto FilhoTnSi
Sec. Mun.

CPF: 651.763.403-72
Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZWEl.A DO VALE
Ir. Deputado Carlos Melo, A" 1670 - Aeroporto

CNPJ N“ 0L558.070/000I-22

DESPACHO DE DOTAÇAO

Em, 18 de Março de 2021.

Em resposta a solicitação de vossa senhoria, temos a
informar que a Dotação Orçamentária para execução da
despesa conforme abaixo:

Classificação Orçamentária1.
4

r'\L>r-''j\i \ . n o T +■ "i TTr\Drv .-J íí> y ITt

GESTOPJv: 0218 Secretaria Municipal de Administraç
04-Administração

122-Administração Geral
0082- Gestão Politica Administrativa

2.006 Manutenção da Secretaria de

^ O( 1 fs I .

FUNÇÃO:

SUB-FUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO/ATIVIDADE:

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00

pessoa juridica

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 Outros Serviços de terceiro
FONTE DE RECURSO: 0100000000 Recursos Ordinários

VALOR: R$ 17.451,10

Outros serv. terc.

PJ

II.

mediante abertuia de crédito suplementar
1

fc. .
.  ü

r  »ait; H i
I Sem mais, para

subscrevem.o-nos.
desdemomento, agradecemoso e

PRHfEIIüRA DEKLADOVALE
Atenciosamente

'ilmPigueredo
dof do Município

2 Portaria N‘.207/2021-6P

la
Cd

CftOMAOI

José Willian Silva Figueredo
Contador

CRC-MA: 014809/0-2

A\ . DEIH r ADO C AK[,OS Mtl.O. V J670, A RROI»OKTO - TKIZIDELA DO A ALf /MA -< EP. 65727-UOO
CNPJ: 01.558.(170/0001-22
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. li'. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Dcclaraçao. conforme o inciso I c 1° artigo 16 da lei Complementar iV’ 101 de 04 de Maio

de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei Orçamentaria Anual 402/2020 de 22 de

Dezembro de 2020. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Finaneeiro da contratação

pretendida sobre a previsão dc despesas para o exercício de 2021 em que ocon^erá a despesa de

licitação, tendo como objeto à Prestação de Serviços de dedetização. destinados a tender as

necessidades da Administração Municipal de Administração, do Município de Trizidela do Vale

-- M.A. coníbrme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GES I'ORA: 0218 Secretaria Municipal de Administração

PROJF. rO/A 1IVIDADEL 2.006 Manutenção da Secretaria de Administração

CLASIMCAÇAO ECONOMlCA: 3.3.90.39.00 Outros serv. terc. pessoa Jurídica

SUBELEMEN FO: 3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - PJ

Saldo da Dotação: 0.00
FONTI-; DE RECURSO: 0100000000 Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Despesa fixada

Valor da Despesa: RS 17.451.10

Orçamento Municipal: RS 91.156.548.00

Impacto Orçamentário: 0,02

Orçamento da Secretaria de Administração: RS 5.268.000.00

Impacto Orçamentário: 0,33

í

C'onfornie análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário

financeiro é de 0.02% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal de

Administração Corresponde a 0.33%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios

subsequentes.

SETOR CONTÁmL DE TRIZÍDEl A DO VALE - MA, EM 18 DE MAR(, O DEh
2021.

Pg^rrüyiHiirtl DrTBiziQFmnm/np
Atenciosamente.

.  . Figueredo
Contdck^oo Munteípio

CftClMA01480Si05'^onariâ N', 207/2021-GP

José WiUian da Silva Figueredo
(foiitador

CRC-MA: 014809/0-2

Avenida Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto. CEP: 65.727-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNIM N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de dedetizaçào para

atender a necessidade do município de interesse da Administração Pública.

Na qualidade de ordenador de despesa do município de TRIZIDELA DO
VALE-MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, declaro, para os

efeitos do inciso II do artigo 16 da iei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade

Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira
com a

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Lei Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a

Trizidela do Vale (MA), 18 dc março de 2021.

á Bárreto Filho/ Enoque de
^  Sec. Mun. de Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO BÁSICO

1 - OBJETO

Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de dedetização para atender a
necessidade do município de interesse da Administração Pública.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação dos serviços propõe-se, em síntese, atenderas necessidades do município,
utilizando métodos eficazes para assegurar um ambiente limpo, livre de insetos, mau cheiro, e

outras circunstancias que possam vir a afetar a saúde das pessoas que trabalham
no local, bem como dos usuários.

1.

quaisquer

3 - FUNDAMENTO LEGAL

3.1, O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei
Federal n“ 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações  e todas as demais normas e legislações vigentes
e aplicáveis ao presente Projeto Básico.

4- ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO

PREÇOS R$
UNID QUANT.TIPO DE SERVIÇOITEM UNITÁRIO TOTAL

Desinsetizaçâo, Desinfecção
Desratização

17.451,107,902.20901

17.451,10Valor Total R$

5 - DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS

5.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa{s) jurídica(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) que o licitante executou ou está executando serviços de mesma natureza,
compatíveis com o objeto desta contratação, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o endereço
e o telefone da(s) entidade(s) atestadora(s).

6 - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

6.1. Além das obrigações contempladas na Lei n° 8.666/93 e demais atos normativos que regem a
matéria, devem ser destacados as seguintes:

6.1.1. DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e prazos estabelecidos
neste contrato;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlr
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzídcladovale.ma.gov.br Ç
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações  e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato,

6.1.2. DA CONTRATADA

Constituem-se obrigações da CONTRATADA;

a) prestar e disponibilizar os serviços à CONTRATANTE de acordo com as normas contratadas e
em obsen/ância a legislação vigente;

b) prover suporte aos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado;

c) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários â correção e
■■ de falhas ou defeitos verificados nos produtos, sempre que a ela imputáveis;

d) responder pelos serviços que executar, na forma da legislação aplicável;

e) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações

concernentes ás Legislações social, trabalhista, fiscal, securitáha e previdenciária.

revisão

7 - DO CONTRATO

7.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n° 8.666/93 e legislação complementar,

a legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente,
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado;

7.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos

e ao conteúdo da proposta do licitante vencedor;

7.3. O adjudicatáho, ao ser regularmente convocado para assinar o Instrumento contratual, deverá
comparecer à Prefeitura Municipal no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito à realização do fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei n°
8.666/93;

os

7.4. Para assinar o contrato, o adjudicatáho deverá manter as condições de habilitação exigidas no

certame;

7.5. Quando a empresa convocada recusar-se, Injustificadamente, a assinar o instrumento contratual

ou não apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para celebrar o contrato,
seguindo a ordem de classificação, os outros licitantes classificados, devendo ser observadas as

deste Termo, referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, à habilitação e àprescrições
negociação visando o preço melhor.

7.6. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, poden^a
rescisão do Contrato ocorrer nos termos do art. 79, da Lei n° 8.666/93.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Marjr
CEP; 65.727-000- Site: >vw>v.trizidcladovale.ma.gov.br /
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8 - DAS SANÇÕES

8.1-0 não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação das penalidades
previstas na Lei Federal n° 8.666/93, arts. 86 e 88.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser aplicadas
à CONTRATADA;

1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste contrato,
ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no art. 87 e seguintes da Lei
n'' 8.666/93:

Advertência:

b) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil
entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o
atraso for de 30 (trinta) dias, e para 4% (quatro) por cento se o atraso for até 60 (sessenta)
dias;

Muita de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c.1) pela recusa de assiná-lo;

Pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados;

Suspensão temporária de participação em licitação  e em contratar com a Administração
CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses) a 2 (dois) anos;

Declaração de inidoneldade para licitar e contratar com a Administração CONTRATANTE,
enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma do inciso IV do Art. 87
da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens  e alíneas acima serão aplicadas
individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá ser recolhido a
favor da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo
a CONTRATANTE descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar
conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo, caso não obtenha êxito na cobrança
extrajudicial, decisão da autoridade competente da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

9 - DO PREÇO MÉDIO

a)

em caso de atraso na

c)

d)

e)

f)

9.1. A contratação se dará pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

10- DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, em parcela única, contado
a partir da apresentação de Recibo/Nota Fiscal/Fatura. Conforme a seguinte dotação:

Órgâo/Unidade - 0218 - Secretaria Municipal de Administração

Função: 04-Administração. ^
Subfunçâo: 122-Administração Geral
Programa: 0082 - Gestão Politica Administrativa /

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranjiüo
CEP: 65.727-000- Site: MAvw.trizidcladovale.ma.gov.hr <—
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Atividade: 2.006- Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

PARÁGRAFO ÚNICO: Será exigida, no ato do pagamento, a apresentação das Certidões de
Regularidade do INSS e do FGTS, e de Regularidade Fiscal dos encargos tributários das
Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da CONTRATADA.

11 - DA VIGÊNCIA

11.1 O Contrato terá vigência de 10 (dez) meses contados a partir da data de sua assinatura,
admitindo a prorrogação por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses,
fundamentado no art. 57, II, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações.

12- DO FISCAL DO CONTRATO

12.1. A Contratação será fiscalizada por servidor(a) da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.
exercendo a função de Fiscal de Contratos,

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO
0 presente Projeto Básico e AUTORIZO a
continuidade dos tramites legais para realização
da contratação direta.

ÍA, 18 de março de 2021.Trizidela do Vai;

/ Enoque^^^á Barreto Filho
/  Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021 -GP

Responsável pela Elaboração do Projeto Básico

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwH.trizidcladovale.tna.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo  que originará a dispensa de

licitação nas condições abaixo.

L Do processo:
1.1. Processo administrativo n" 1503002/2021

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

2. Do objeto:

2.1. Descrição: Contratação de pessoa jurídica para a Prestação de Serviços de dedetização
para atender a necessidade do município de interesse da Administração Pública.

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38. capul. da Lei

8.666/93. e suas alterações posteriores, conforme se constata no despacho anexado, autorizo

abertura do procedimento de dispensa de licitação, com a utilização de recursos oriundos

do orçamento para o exercício llnanceiro de 2021.

1.

a

Em anexo, segue a POR PARIA n° 47/2021, que trata da designação dos membros da

Comissão Permanente de Licitação, respectivamente, para processar e julgar as licitações, no

valor de sua alçada, assim como praticar todos os atos decorrentes do procedimento de

dispensa de licitação na forma da Lei.

A, 18 de março de 2021.Trizidela do Vale -p.

/ Enoque Barreto Filho
"Sec. Mun. de Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N^ 1503002/2021

DO:

Secretário Municipal de Administração

PARA:
Comissão Permanente de Licitação

ASSUNTO:
as providências cabíveis.idrmnistrativoEncaminho os autos deste proce;

■eto Filho
ic. Mun. dpAdministração

Enoque de Sã

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ideladovalc.nia.gov.bi-
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo  nas
condições abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n“ 1503002/2021
Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Secretaria Municipal de Administração

DO OBJETO:

- Descrição; Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de
dedetização para atender a necessidade do município de interesse da
Administração Pública.

1.

DO VALOR GLOBAL:

R$ $ 17.451,10 (dezessete mil e quatrocentos e cinquenta e um reais e dez
centavos).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

-  Observar / Justificativas de interesse: contratação de empresa para
Prestação de Serviços de dedetização para atender  a necessidade do
município de interesse da Administração Pública.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da
seguinte dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

Órgão/Unidade - 0218 - Secretaria Municipal de Administração
Função: 04- Administração.
Subfunção: 122-Administração Geral
Programa: 0082 - Gestão Política Administrativa
Atividade: 2.006- Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica
^ \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu,
Felipe Pinheiro Nogueira, Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (MA), em 19 de março de 2021.

Felipe PipKeiro Nogueira
Portapán^ 47/2021-GP

Presidente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizidciadovale.ma.^ov.br
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LlCITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1503002/2021.

CREDOR: CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368, inscrita no

CNPJ sob o n° 15.004.012/0001-61.

OBJETO: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de dedetização

para atender a necessidade do município de interesse da Administração Pública.
BASE LEGAL: Art. 24, I! da Lei 8.666/1993.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Administração,
através da Comissão Permanente de Licitação apresenta justificativa pertinente à

contratação da empresa CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368,
inscrita no CNPJ sob o n° 15.004.012/0001-61, com sede na Rua São Luiz, 60, Alto

da Penha, CEP: 63.104-020

dedetização para atender a necessidade do município de interesse da
Administração Pública.

Considerando que, pela realização dos serviços prestados pela empresa
CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368, inscrita no CNPJ sob o
n° 15.004.012/0001-61, a Secretaria Municipal de Administração, pagará valor

global de R$ 17.451,10 {dezessete mil e quatrocentos e cinquenta e um reais e dez
centavos).

Crato/CE, para a Prestação de Serviços de

Considerando que consoante o art. 24, inciso I I, da Lei n° 8.666, de 1993,
que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor foi abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II
do art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de
valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea “a” do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto, que
possa ser realizada de uma só vez;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaPatihão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.üov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende de

pleno o disposto no art. 24, II da Lei n° 8.666, de 1993. e de forma a cumprir o
disposto no art. 26 da mesma Lei, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para

ratificação do Exmo. Secretário Municipal de Administração, e posterior publicação.

●ço de 2021.Trizidela do Vale,- MA, 19 de

lipo nj»ffíeirD"NoguQin
Çj^sidente CPL

Portaria n° 47/2021
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 47/2021 GP, DE 05/01/2021)

VINCULO
EMPREGATICIO

PORTARIA DE

NOMEAÇÃO
FUNÇÃONOME DO SERVIDOR

PINHEIROFELIPE
NOGUEIRA

COMISSIONADO47/2021PRESIDENTE

SECRETARIA
DACPL

FRANCILENE NUNES

FRANÇA DE SANTANA
ANTONIA DA SILVA
AMORIM

EFETIVO47/2021

MEMBRO DA
EFETIVO47/2021

CPL
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 830 de 5 de Janeiro de 2021EXECUTIVO

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM veículo oficial DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE {■
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO LE
PRww-

NOMEAÇÃO: Portaria n° 47/2021/2021
PORTARIA N° 47/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. FIS. T

mmmPrefeitura Municipal deTrizidela do Vale

CNPJ: 01.558.070/0001-22 ^
www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/7ids1339 | rj
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DIÁRIO OFICIAL FLS,

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 830 de 5 de Janeiro de 2021EXECUTIVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIAS - nomeação: Portaria 47/2021/2021
Portaria n° 47/2021, de 05 de Janeiro de 2021.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do
Município de Trizidela do Vale/MA durante o exercício de
2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ESTADO DO MARANHAO, no
uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6°, inciso XVI, da lei n° 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.V- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, com a função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e procedimentos
licitatórios relativos às licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os
objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2“- Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão
Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:

I  ● Sr.® Felipe Pinheiro Nogueira, CPF n® 012.843.843-65, exercerá a função de
Presidente da CPL;

II - Sr.^ Francilene Nunes França de Santana, CPF n® 508.495.063-87, exercerá a
função de Secretária da CPL;

III ■ Sr.® Antônio da Silva Amorim, CPF n® 475.759.803-34, exercerá a função de
Membro da CPL;

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de pubiicação, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22 jK

trizideladovale.ma.gov.br/diariooficiai/?id=1339  | ^4^:WWW.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 1503002/2021

DA:

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA:

Secretário Municipal de Administração

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa cm todas as folhas.

Tnheirft^ogue
CFt:resi'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1503002/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale
Nesta.

Senhor Procurador.

Anexo ao presente, estamos encaminhando o Processo Administrativo n° 1503002/2021.

para exame da minuta do Contrato, da Dispensa de Licitação, que versa sobre a Contratação

de empresa Prestação de Serviços de dedetizaçâo para atender a necessidade do município

de interesse da Administração Pública, nos termos do parágrafo único, do artigo 38. da Lei

if 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale - MA. 22 de março de 2021.

^£noque-é«á^5arreto Filho
Sec. Mun. de Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria rf 02/2021-GP
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MINUTA DO TERMO DE CONTRAÍ TO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO hP /2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'

TERMO DE CONTRATO N°

/202I

/2021

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS. QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE (MA). POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE XXXXX. E A EMPRESA XXXX;

O Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio da Secretaria Municipal de

. centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n

pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria \P XXXX, de XX/XX/XXXX.

e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX. com sede na XXXX. CEP XXXX.

Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX.

portador da Cédula de Identidade n" XXXX e CPF n" XXXX, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n° XXXX, e o resultado fínal da Dispensa de Licitação

fundamento na Lei if 8.666. de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

. com

, neste ato representadosede na rua

no

n° XXXX/XXXX. com

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa Prestação de Serviços de dedetização para atender a necessidade do

município de interesse da Administração Pública.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução dos objetos contratados se fará de acordo com as disposições da proposta comercial

encaminhada em XXXXXXXXXX, a qual integra o presente contrato para todos os fins.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será  a partir de XXXXXXXX. até XXXXXXX. nos

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, dc 1993. Podendo ser prorrogado, se for de interesse das partes,
através de Termo Aditivo.

r
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4. CLÁUSULA. QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO

RS xxxxxxxxxxxo  valor total do presente Contrato

(XXXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme planilha abaixo:

e de

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias. contados a partir da data da apresentação

da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

a.

i. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$

17.600.00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do ait. 5^ § 3°,

da Lei 8.666, de 1993.

O pagamento somente será efetuado após o ̂atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

b.

i. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

c.

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta online, quando possível, aos

sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada,

devendo o resultado ser impresso, autenticado e Juntado ao processo de pagamento,

i. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento,

fornecimento tiver sito prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das

providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

d.

se 0

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoe.

aplicável.
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i. A Contratada regiilarmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar tf 123. de 2006. não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo (f da Instrução Normativa RFB n

1.234, de 11 de janeiro de 2012.

f.O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
eonta-corrente. na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro

meio previsto na legislação vigente.

como emitida a ordemSerá considerada data do pagamento o dia em que constar

bancária para pagamento.

g-

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

h.

i Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

'alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde  a data limite prevista para o pagamento ate a

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano. aplicando-se a seguinte

fórmula:

EM = IxNxVP

Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

índice de atualização financeira = 0.00016438, assim apurado:

EM =

1=0.00016438I=(TX)

fX = Percentual da taxa anual = 6%

(6/100)
1 =

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a da^ do

efetivo pagamento

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n? 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA6.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal, na dotação abaixo
discriminada:

a.

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

FUNÇÃO:

SUB-FUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZACAO7.

A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por servidor da CONTRATANTE,

formalmente designado, a quem incumbirá à prática de todos e quaisquer atos próprios ao exercício

deste mister, nas especificações dos serviços a serem executados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a fornecer explicações, esclarecimentos e comunicações de que necessitar e que forem

julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A atuação fiscalizadora em nada restringe a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços/assinatura contratados, à sua

execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE, ou

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos

serviços/assinatura contratados não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

prepostos.

8. CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Prestar os esclarecimento que forem solicitados pela Administração:

8.2. Acatar as decisões e observações feitas pelas fiscalização da Administração, por escrito, em

duas vias e entregues mediante recibo.

8.3.Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Administração.

No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder

direta e exclusivamente pelo os produtos e pelas responsabilidades legais e contratu
assumidas. A

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão /
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8.4.Não transferir a terceiros, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, bem como

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento do

CONTRATANTE. No caso de subcontratação, fíca limitada a mão-de-obra de instalação e

manutenção;

8.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico e sua

proposta assumida com exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda;

8.6. Manter, durante toda a execução do contraio em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.7. Reparar e/ou substituir equipamentos, que estiverem na garantia no prazo de 12 (doze)

horas contadas a partir do recebimento da reclamação do CONTRATADO pela

CONTRATANTE, eventuais falhas que porventura venham a ocorrer na execução dos

serviços, ou no caso da impossibilidade da regularização dos serviços neste prazo,

manifestar-se Justificando as causas da falha de atendimento à solicitação de conseito e

estipulando prazo para a normalização dos ser\'iços;

8.8. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observando as normas

legais, os regulamentos aplicáveis, e as recomendações aceitas pela boa técnica:

8.9. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma

operação correta e eficaz;

8.10. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante:

8.1 1 . Comunicar ao responsável pela fiscalização, no endereço indicado pela

CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimento julgados necessários;

8.12. Encaminhar, mensalmente, TODAS as notas fiscais, para a sede da CONTRATANTE,

aos cuidados da Tesouraria, em papel e se possível em meio digital.

9. CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Prestar as informações e os esclarecimento pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRATADA.

9.2. Permitir o acesso de técnicos da CONTRATADA aos locais de instalação dos circuitos

contratados, a fim de poderem realizar as instalações ou manutenções necessárias ao

funcionamento dos serviços contratados:

9.3. Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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9.4. Propiciar todas as condições para que a mão de obra possa desempenar os trabalhos:

9.5.Comunicar a CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos

serviços;

9.6. Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento das condições estabelecidas

no Projeto.

9.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços c prazos
estabelecidos neste instrumento.

9.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico:

a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo e da proposta, para Ims de

aceitação e recebimento definitivo.

9.10. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

9.9.Verifcar minuciosamente, no prazo fixado.

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão/servidor especialmente designado.

9.11.

valor correspondente ao fornecimento doEfetuar o pagamento à CONTRATADA9.12. no

objeto.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causa a terceiro em

prepostos ou subordinados.

decorrência de Alo Contratada, de seus empregados.

9.13.

10. CLÁUSULA DÉCIMA: PENALIDADES

O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação das penalidades pievistas
na Lei Federal n® 8.666/93, arts. 86 e 88.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser aplicadas à

CONTRATADA:

1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste contrato, ficará a

CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no art. 87 e seguintes da Lei if 8.666/93:

a) Advertência:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nS 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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b) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso na entrega/disponibilizaçao

do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o atraso for de 30 (trinta) dias. e

para 4% (quatro) por cento se o atraso for até 60 (sessenta) dias;

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c. 1) pela recusa de assiná-lo;

d) Pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a Administração

CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses) a 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma do inciso IV do Art. 87 da
Lei n° 8.666/93.

Administração CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens  e alíneas acima serão aplicadas

individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá ser recolhido a

favor da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo

CONTRATANTE descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar
até mesmo cobrá-los executivamente em juízo, caso não obtenha êxito na cobrançaconveniente, e

extrajudicial.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; DA RESCISÃO DO CONTRATO

O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato poderá importar em sua rescisão

administrativa, a critério da CONTRATANTE, ficando estabelecido que este contrato pode ser

considerado rescindido, independente de cláusula expressa ou de qualquer interpretação judicial, eni

qualquer das hipóteses enumeradas nos incisos I a XII e XVII. do artigo 78 da Lei Fcdeial n

8.666/93, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em paite.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; DA ALTERAÇÃO DO CONTRA'fO

devidas justificativas, desde que por força deO presente contrato poderá ser alterado, com

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65. da Lei n° 8.666/93. mediante termo

as

aditivo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,

amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por inadimplemento das obrigações da

CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente após garantido o devido processo legal,
mediante decisão motivada, nos termos da cláusula décima.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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PARÁGRAFO ÚNICO - A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, eni todos os casos

que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos

a partir da publicação do ato no Jornal Oficial.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Termo de Contrato até o 5° (quinto) dia

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. em

extrato, no respectivo Diário Oficial.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 1 ORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do

presente Contrato. E, por estarem as partes acordadas, assinam o presente Contrato em 03 (tres) vias

de igual teor e forma, para um só efeito.

Município de Trizidela do Vale/MA, XX de XXXXXX de XXXX.

em

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebí nesta data os autos do processo administrativo n° 1503002/2021, para

análise e parecer da minutado Contrato.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

/

Em 22/03/2061.

Dr. Edsop Gomes Martins da Costa
OAB/:

Procurador Geral do Município
Portar/a rf 29/2021-GP

: 8967

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021EXECUTIVO

LÊ
Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
PROC

FLS,

RÜ3.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 292021GP/2021

de 04 de janeiro de 2021.PORTARIA N° 29/2021-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n° 529.056.323-72 para

0 Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 302021GP/2021

de 04 de Janeiro de 2021.PORTARIA N° 30/2021-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

sPrefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.568.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUI^ MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1503002/2021

PARECER JURÍDICO

atender a necessidade
OBJETO: Contratação de empresa Prestação de Scndços de dedetização para

do município dc interesse da Administração Pública.

VALOR GLOBAL: R$ 17.451,10 (dezessete mil e quatrocentos e cinquenta e um reais c dez

centavos).

BASE LEGAL N" Art. 24, II da Lei 8666/93.

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para Contratação dc

Prestação de Senáços de dedetização

atender a necessidade do município de

empresa

para

interesse da Adminisuação Pública, pelo valor

global de RS 17.451,10 (dezessete mil e

quatrocentos e cinquenta e um reais c dez

centavos), c análise jurídica formal solne a

minuta do contrato.

I - RESUMO

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Trizidcla do \^ale/MA, através

do Secretário Sr. Enoque de Sá Barreto Filho,

1503002/2021, que tem como objeto a contratação direta com dispensa de licitação

CÍCERO MACARIO PERIrlR^V DE SOUZA 63947900368, inscrita no CNPJ sob

15.004.012/0001-61, para a Prestação de Ser\'iços dc dedetização para

município de interesse da Administração Pública, pelo valor global RS 17.451,10 (dezessete mil e

quatrocentos e cinquenta e um reais e dez centavos), com fulcro no art. 24, II da Ixi 8666/93,

para emissão de parecer.

esta assessoria jurídica o Processoenviou a

Administrativ n'

o n
a empresa

atender a necessidade do

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Eis os fatos mais relevantes

II - PARECER

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei 8.666/93 apresenta situações especiais

que poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitas pela Administração Pública.

em

como ressalva ã
Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite

obrigação de licitar, a contratação direta através dc processos de dispensa e inexigibilidade de licitação,

desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

A respeito do procedimento de dispensa dc licitação, este configura

Administração e o particular.

-se

entre a

como uma

nos casos
possibilidade de celebração direta de contrato

estabelecidos no art. 24, da Lei 8.666/93.

hipóteses de dispensa de licitação.O art. 24 da Lei 8666/93 enumerou expressamente as

sendo este rol taxativo.

justifica a contratação direta

de valor até 10% (dez por cento) do limite

Ora o inciso II do referido art. 24 da Lei 8666/93, ampara e

por dispensa de licitação, para compras c outros scr\dços

previsto na alínea “a”, do inciso II do arügo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

II - pata outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do

, do inciso II do artigo anterior c paralimite previsto na alínea a

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

alienação dc maior vultoparcelas de um mesmo serviço, compra ou

que possa ser realizada de uma só vez.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldela do Vale-Maranhão
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A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no processo em epígrafe, posto ter

o valor da pretendida contratação, importado cm RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

No tocante a minuta do contrato, este atende ao disposto previsto no art. 55 da Lei

8666/93.

Desta feita, OPINO pela contratação direta com dispensa de licitação da empresa

CÍCERO MACARIO PI-REIR.A DE SOUZA 63947900368, inscrita no CNPJ sob o n°

Prestação de Sendços de dedetizaçào para atender  a necessidade do15.004.012/0001-61, para

município de interesse da iVdministraçào Pública, pelo valor global de R RS 17.451,10 (dezessete mil

e quatrocentos e cinquenta e um reais e dez centavos), com fulcro no art. 24, II da Lei 8666/93.

a

É O PARECER.

Trizidela do ̂^ale/^L\, cm 22 de março de 2021.

jh
Alexandre Carlos leite de Abreu

.Vssessor jurídico do Município
0AÍVMAN° 14.612

láilA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n5 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



cPL-xi.;;:
PRO'-'. j

FLS,
RüS,.

SBRIETA5 ÉT LASOg

TRIZIDELA
VALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP; 65727-000 - TRIZIDELA DO VALBMA
CNPJ: 01.558.070/0001-22 -Tel: - Site; www.trizideladovale.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

S
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

CNPJ; 01.558,070/0001-22

.lrizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394 |

Hií^SíPágtna{i) 1 de 39

WWW

aDOM



CPL'j;:IZIu^ 'i-i

FLS,
DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

RESOLVE;

Art. 1° Nomear - ALEXANDRE CARLOS LEITE DE ABREU, portador do CPF N"

037.004.483-50, para o cargo de Assessor Jurídico do Município, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela
do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 362021GP/2021

de 04 de Janeiro de 2021.PORTARIA N° 36/2021-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. r Nomear - ÉRICA FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, portador do CPF N°

044.064.263-96, para o cargo de Contadora do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° ■ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22
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CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO SOLICITANDO O NUMERO DA DISPENSA DE LICITAÇAO

A

Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

OBJETO: Contratação de empresa Prestação de Serviços de dedetização para atender a

necessidade do município de interesse da Administração Pública.

Senhor Presidente

Processo Administrativo definido sendo DISPENSA DEConsiderando

LICITAÇÃO, conforme os autos, solicito que seja atribuído o número, da DISPENSA DE

LICITAÇÃO originada deste processo.

o

, 22 de março de 2021.Trizidela do Vale -

^oque de Sá'^rreto Fillro
ec. JvíutTTde Administração
■^PF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-OP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: \v\v\v.trizidehulovale.nia.go).hr
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MEMORANDO INDICANDO O NUMERO DA DISPENSA DE LICITAÇAO

Ao

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretário Municipal de Administração
Nesta.

OBJETO: Contratação de empresa Prestação de Serviços de dedetização para
atender a necessidade do município de interesse da Administração Pública.

Senhor Secretário

Considerando o Processo Administrativo, já constante nos autos para a
contratação pretendida, atribui-se o seguinte número: DISPENSA DE LICITAÇÃO N
010/2021.

o

Trizideia do Vale - MA, 22 de março de 2021.

É
ípe Hwleiro Nogueira
R^^dente CPL
^ari^ 47/2021

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site; ww>v.tri/ídeladovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N** 01.558.070/0001-22
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇAO

Ao

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretário Municipal de Administração
Nesta.

Senhor Secretário

Á vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de
licitação, com base no artigo 24, inciso li, da Lei n° 8.666/93, e Parecer Jurídico,
para a contratação da empresa CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA
63947900368, inscrita no CNPJ sob o n° 15.004.012/0001-61. para a Contratação
de empresa Prestação de Serviços de dedetização para atender a necessidade do
município de interesse da Administração Pública., pelo valor global de R$
17.451,10 (dezessete mil e quatrocentos e cinquenta e um reais e dez centavos).

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do
artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para
ratificação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do art. 26 do mesmo
diploma legal.

Trizidela do Vale - MA, 22 de março de 2021.

V

c
77

Felipe Pii^eiro Nogueira
Çrési^ente CPL

Portaha^rl^MZ/2021

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEE’: 65.727-000- Site: wwvv.u-i/íddaciovaie.ma.ücn .bi-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇAO DA DISPENSA N" 010/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1503002/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Sr. Enoque de Sá Barreto Filho,

inscrito no CPF: n° 651.763.403-72. nomeado pela Portaria n‘^ 02/2021 GP. de 04/01/2021. no

uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos
contidos no Processo Administrativo n 1503002/2021. originário da Secretariae parecer

Municipal de Administração, bem como de acordo com as disposições do art. 24, inciso II, da
Lei Federal n” 8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda considerando o atendimento das

condições técnicas e de habilitação exigidas.

RESOLVE:

RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei

Federal n” 8.666/93, para a contratação direta da empresa CÍCERO MACARIO PEREIRA
DE SOUZA 63947900368. inscrita no CNPJ sob o n'’ 15.004.012/0001-61. com sede na Est.

MA-381. km 03. 19. Povoado Trindade. CEP: 65.725-00, Pedreiras/MA, para Contratação de

empresa Prestação de Serviços de dedetização para atender a necessidade do município de
da Administração Pública, pelo valor global de R$ 17.451,10 (dezessete mi! e

quatrocentos e cinquenta e um reais e dez centavos), cuja despesa correrá por conta da

Dotação Orçamentária e Financeira:Unidade Orçamentária: Órgão/Unidade ~ 0218 — Secretaiia

Municipal de Administração Função: 04- Administração. Subfunção: 122- Administração Geral
0082 - Gestão Politica Administrativa Atividade: 2.006- Manutenção das

.90.39.00 Outros Serviços

interesse

Programa:
Atividades da Secretaria de Administração Elemento de Despesa:

o

de Terceiros Pessoa .lurídica.

Nesta oportunidade, determino a publicação do termo de ratificação de dispensa de licitação.

Publique-se. para os fins do art. 26 da Lei n” 8.666/93.

Trizidela do Vale - MA, 23 de março de 2021.

Sec. Mun. de Administração
CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizidcladovcilc-ina.aov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:

Secretaria Municipal de Administração

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo RATIFICAÇÃO, referente  a Dispensa de Licitação n'

010/2021. para as providências cabíveis^

Sec. Mun. de Administração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nS 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.Eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇAO DA DISPENSA

DE LICITAÇÃO N° 010/2021

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, certifico para os devidos fins, que  o *TERMO DE RATIFICAÇÃO'* da

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2021, foi allxado no quadro de avisos desta

Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração. Trizidela do Vale. Estado do Maranhão,

em 23 de março de 2021.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelndovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N” 0i.558.070/000I-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1503002/2021,

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2021.

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n" 010/2021. amparado pelo

artigo Art. 24, II da Lei 8.666/1993, convocamos  a empresa CÍCERO MACARIO PEREIRA

DE SOUZA 63947900368- com sede na Rua São Luiz. 60, Alto da Penha. CEP 63.104-020 -

Crato/CE. inscrita no CNP.I 15.004.012/0001-61. denominada CONTRATADA- neste ato

representada pelo Senlior Cícero Macario Pereira de Souza, portador da Cédula de Identidade

iC 98029165661 SSP CE e CPF n° 639.479.003-68. para comparecer no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Secretaria Municipal de Administração de

Trizidela do Vale/MA, para assinatura do Termo de Contrato.

O mesmo deverá comparecer em até 5 (cinco) dias úteis (segunda a sexta-feira) e no

horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as

obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos

de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais  e Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda- comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante

0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou Positiva com

efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou

Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do

Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho.

CRF. emitido pela

Negativa daCND - Certidão Negativa de Débito e CNDA -

Dívida Ativa, perante a fazenda Estadual; e

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Marà
CEP: 65.727-000- Site: wuw.trizidcladovalc.ma.gON .br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da

Dívida Ativa, perante a fazenda Municipal.

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão

condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimcniü dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,

ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma

serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Trizidela do Vale/MA, 23 de março de 2021.

Enoqu^e^ÍBarreto Filho
S^PfiVIun. de Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP

Recebi em; ̂3i OÒ/ãOZi

Assinatura/rubrica:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidchulovalc.ma.gox.hr
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368
CNPJ: 15.004.012/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,^para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
Emitida às 10:21:29 do dia 13/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/04/2021.

Código de controle da certidão: D539.9561.F9E8.CC35
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

sua

1.751, de 2/10/2014.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 6394'^900368 (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 15.004.012/0001-61

Certidão 8218694/2021

Expedição: 09/03/2021, às 10:08:08

Validade: 04/09/2021

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

ertifica-se que CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 15.004.012/0001-61, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A ria Consolidação rias Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anreriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA08/03/2021

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado
FiS,

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
NO 2Q21Q2342314

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

*■

CNPJ / CPF:

15.004.012/0001-61

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horano, e, para constar,
foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 08/03/2021 AS 14:50:22
VÁLIDA ATÉ 07/05/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada vía Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

1/1
br/intern6t/certidao/emissao/cei1idao,asp?ca=AP6369858?8??88;3A7A7B3A5B7B8>8@857A@97B8?4?5B7B8>8@858...https://servicos.sefaz.ce.gov.
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PREFEITURA DOPREFEITUFiA DO CRATO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS CRATO
SnCRtTARjii D[ riKANÇAS i:

PU\EJA.ME,NTOl;ci» 103 N" 0000000844

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Contribuinle I Nome

461984 - CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368 ■ ME

Documento

C.N.P.J.: 15.004.012/0001-61
Endereço

R SAOLUIZ, 60

ALTO DA PENHA CRATO-CE CEP; 63104020

No. Requerimento

000000084'1/2021

Natureza jurídica
Pessoa ..'"riúija

CERTIDÃO

* cor.ns-6.'.Les .-eiersr.l ac-sde direitc, que revencz' cs arquivos

-cii-.sc quG NT E.
CERTIFICO para fi

:ios ar.tericrc.s e o atuai, vcucxorr

.<5

XIiTEM oérl;'■.t la ■ i_r. ,L.ár_a c-iic r.

.1 preséiitví Ctiibv.tária e;n nome do oont.ribuir.te .aciria id-.5ntifiçado poio que
3.332 de 27 de .setembro de 2ul" -■ Códigc Tributário Municipal do Crato,

r.âc reçistradcs ou que -●enhar

dãc ucx-jxr.'cOi:no.-:

prazo, na forma da Lei
ressalvando o direito do Mur.icipio de inscrever  e cobrar débitos a-nda

n

a ser apurados.

CRATO-CE, 08 DE MARÇO DE 2021

A

>
OLüfU Lir/ti Bezerra

Secretário Municipal do FinnnçTií. p iMímejamerno

Esta certidão é válida por 030 dias contados da data de emissão
VALIDA ATÉ: 06/04/2021

COD. VALIDAÇÃO 0000000844
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PREFEITURA DOPREFEITURA DO CRATO

SECRETÁRIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO CRATOf* ^

SíCRTARiPE WANÇ*51
=UNEJ*?A?JíTO

VALIDAÇAO DE CERTIDÃO

N®: 2021 /0000000844

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 15.004,012/0001-61

DATA DE EMISSÃO; 08/03/2021

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 06/04/21

CRATO-CE, 08 DE MARÇO DE 2021

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 08/03/21 às 14:53:34



08/03/2021 Consulta RegulariOade òo Empregador

CAÊXA
CAIXA ECONOMíCA PEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS > CRF

Inscrição:
Razão SocialíiicERO macario pereira de souza

Endereço:

15,004.012/0001-61

R SAO LUIZ 60 / ALTO DA PENHA / CRATO / CE / 63104-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2021 a 19/03/2021

Certificação Número: 2021021802525076613839

Informação obtida em 08/03/2021 14:58:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.calxa,gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador-jsf
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10^ REGIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM TRAMITAÇÃO - TRT 10^ REGIÃO

Dados Pesquisados:
NOME: CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368
CPF/CNPJ: 15.004.012/0001-61
Expedição: 08/03/2021 -15:00:34
Código de Autenticidade: F609RU0UNTKELSIGI7
Válida até 07/04/2021

CERTIFICA-SE que em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados nos
Sistemas de Acompanhamento Processual - SAP do Tribuna! Regional do Trabalho 10® Região
(Distrito Federal e Tocantins), e no Sistema de Processo Judicia! Eletrônico - PJe, até a presente
data
identificada acima, de acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em face da pessoa natural/jurídica

OBSERVAÇÕES:

1) A pesquisa foi realizada pelo CPF/CNPJ indicado, que recupera exatamente a grafia do nome correspondente,
conforme consta do banco de dados da Receita Federal, não alcançando eventuais registros nos cadastros
processuais em formato abreviado, nomes similares  e fantasia:

2) Esta certidão não gera os efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
(www.tst.jus.br/certidão), documento que prova a regularidade trabalhista em todo o país para participar em
licitações, nos termos da Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011;

3) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente e ações originárias da 2® Instância,
bem como as seguintes classes processuais da V Instância: Ações de Consignação em Pagamento, Cartas
Precatórias, Embargos de Terceiro, Inquérito para Apuração de Falta Grave, Mandados de Segurança e
Mandados de Segurança Coletivo.

4) No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta  a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos,
agências ou filiais.

5} Caso discorde do resultado, o interessado deverá se dirigir à unidade judiciária na qual tramita o processo.

6) Certidão emitida gratuiíamente pela Internet, conforme previsão contida na Portaria PRE-SGJUD n.° 12, de
14/12/2017.

7) Ações recuperadas pela grafia contêm (*) ao lado de seu número.

3ÍS
A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

Ç https://www.trt10.jus.br/certidao_online/ServletCertidaoOnline?codigo=F609RU0UNTKELSIG 17
ü



CPL-TRiZiDELA DO VALE

PROC. 1503002/2021

FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1503002/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2021

TERMO DE CONTRATO N° 2403001-1/2021

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de TRIZIDELA DO VALE

(MA), POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA A
CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA

63947900368;

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração,
com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito no CNPJ
sob 0 n° 01.558.070/0001-22, neste ato representado pelo Secretário Municipal de

Administração, Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, nomeado pela Portaria n° 02/2021-GP, de
04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CÍCERO MACARIO PEREIRA DE
SOUZA 63947900368, com sede na Rua São Luiz, 60, Alto da Penha, CEP 63.104-020 -
Crato/CE, inscrita no CNPJ 15.004.012/0001-61, denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Senhor Cícero Macario Pereira de Souza, portador da Cédula de
Identidade n° 98029165661 SSP CE e CPF n° 639.479.003-68, tendo em vista o que consta

no Processo Administrativo n° 1503002/2021, e o resultado final da Dispensa de Licitação

n° 010/2021, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas,

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa Prestação de Serviços de dedetizaçâo para atender a
necessidade do município de interesse da Administração Pública.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUCÁQ DO OBJETO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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A execução dos objetos contratados se fará de acordo com as disposições da proposta
comercial encaminhada em 17/03/2021, a qual integra o presente contrato para todos os

fins.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será  a partir de 24/03/2021, até 31/12/2021,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. Podendo ser prorrogado, se for de
interesse das partes, através de Termo Aditivo.

4. CLÁUSULA. QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO

O valor total do presente Contrato é de R$ 17.451,10 (dezessete mil e quatrocentos e
cinquenta e um reais e dez centavos), conforme planilha abaixo:

PREÇOS R$
QUANT.UNIDTIPO DE SERVIÇOITEM

TOTALUNITÁRIO

Desinsetização, Desinfecção
Desratização

17.451,107,90M" 220901

17.451,10Valor Total R$

6. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

a.

i. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.

O pagamento somente será efetuado após o
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

atestob.

i. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fisc
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assu

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ne 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão ^
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

c.

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta online, quando
possível, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

d.

i. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se
0 fornecimento tiver sito prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a
adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão
contratual.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

e.

i. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá  a retenção quanto aos impostos
e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação ás suas receitas
próprias, desde que, a cada pagamento, apresente  a declaração de que trata o artigo
6“ da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

f.O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

9

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. ^

h.

i. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nãoAenh
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescld©^
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encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data ümite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, á taxa de 6% {seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente
devido

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado;

1=0,00016438l=(TX)

TX = Percentual da taxa anual = 6%

(6/100)
I =

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a

data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA6.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal, na dotação
abaixo discriminada;

Órgão/Unidade - 0218 - Secretaria Municipal de Administração
Função: 04- Administração.
Subfunção; 122- Administração Geral
Programa: 0082 - Gestão Politica Administrativa
Atividade: 2.006- Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO / >7.

A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por
CONTRATANTE, formalmente designado, a quem incumbirá à prática

serviaor
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quaisquer atos próprios ao exercício deste mister, nas especificações dos serviços a serem
executados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer explicações, esclarecimentos e comunicações
de que necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

PARAGRAFO SEGUNDO: A atuação fiscalizadora em nada restringe a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços/assinatura
contratados, à sua execução e às conseqüências e implicações, próximas ou remotas,
perante a CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução dos serviços/assinatura contratados não implica em
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos.

8. CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar os esclarecimento que forem solicitados pela Administração;
Acatar as decisões e observações feitas pelas fiscalização da Administração,

por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo.

8.1.
8.2.

Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da
Administração. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a
Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelo os produtos e
pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas.

8.3.

8.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, bem
como subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio
consentimento do CONTRATANTE. No caso de subcontratação, fica limitada a
mão-de-obra de instalação e manutenção;

8.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto
Básico e sua proposta assumida com exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

Reparar e/ou substituir equipamentos, que estiverem na garantia no prazo de
12 (doze) horas contadas a partir do recebimento da reclamação do
CONTRATADO pela CONTRATANTE, eventuais falhas que porventura venham
ocorrer na execução dos serviços, ou no caso da impossibilidade da regularizaç^ ̂
dos serviços neste prazo, manifestar-se justificando as causas da falha Âe ^
atendimento à solicitação de conserto e estipulando prazo para a normalização^
dos serviços;
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8.8. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observando
as normas legais, os regulamentos aplicáveis, e as recomendações aceitas pela
boa técnica:

Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de
modo a obter uma operação correta e eficaz;

8.9.

8.10. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante;

8.11. Comunicar ao responsável pela fiscalização, no endereço indicado pela
CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimento julgados necessários;

8.12. Encaminhar, mensalmente, TODAS as notas fiscais, para a sede da
CONTRATANTE, aos cuidados da Tesouraria, em papel  e se possível em meio
digital.

9. CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Prestar as informações e os esclarecimento pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante da CONTRATADA.

9.2. Permitir o acesso de técnicos da CONTRATADA aos locais de instalação dos
circuitos contratados, a fim de poderem realizar as instalações ou manutenções
necessárias ao funcionamento dos serviços contratados;

9.3, Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;

9.4. Propiciar todas as condições para que a mão de obra possa desempenar os
trabalhos:

9.5. Comunicar a CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na
execução dos serviços;

9.6. Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento das condições
estabelecidas no Projeto.

9.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de
preços e prazos estabelecidos neste instrumento.

9.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
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Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.

9.9.

9.10. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido.

9.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA
através de comissão/servidor especialmente designado.

9.12. Efetuar o pagamento á CONTRATADA no valor correspondente ao
fornecimento do objeto.

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causa a terceiro em decorrência de Ato Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLAUSULA DÉCIMA: PENALIDADES

O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação das penalidades
previstas na Lei Federal n° 8.666/93, arts. 86 e 88.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser
aplicadas à CONTRATADA:

1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste
contrato, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no art. 87 e
seguintes da Lei n° 8.666/93:

a) Advertência:

b) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso na
entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se
0 atraso for de 30 (trinta) dias, e para 4% (quatro) por cento se o atraso for até 60
(sessenta) dias;

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c.1) pela recusa de
assiná-lo;

d) Pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e em contratar co
Administração CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses) a 2 (dois) anos;
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f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
CONTRATANTE, enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, na
forma do inciso IV do Art. 87 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens  e alíneas acima serão

aplicadas individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá
ser recolhido a favor da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

notificação escrita, podendo a CONTRATANTE descontá-los das faturas por ocasião de
seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em
juízo, caso não obtenha êxito na cobrança extrajudicial.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato poderá importar em sua rescisão
administrativa, a critério da CONTRATANTE, ficando estabelecido que este contrato pode
ser considerado rescindido, independente de cláusula expressa ou de qualquer

interpretação judicial, em qualquer das hipóteses enumeradas nos incisos I a XII e XVII , do
artigo 78 da Lei Federai 8.666/93, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em
parte.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei n° 8.666/93,
mediante termo aditivo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por inadimplemento
das obrigações da CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente após garantido o
devido processo legal, mediante decisão motivada, nos termos da cláusula décima.

PARÁGRAFO ÚNICO - A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos

os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Jornal Oficial.

15. CLAUSULA DECIIVIA QUINTA: DA PUBLICACAO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Termo de Contrato até/O 5'
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (Vinte
dias daquela data, em extrato, no respectivo Diário Oficial.
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
decorrentes do presente Contrato. E, por estarem as partes acordadas, assinam o
presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor  e forma, para um só efeito.

Município de Trizidela do Vale/MA, 24 de março de 2021.

Enoque de Sá Barreto Filho

Sec. Mun. de Administração
CPF: 651.763.403-72
Portaria n*" 02/2021-GP

Pela Contratante

CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368
CNPJ nM5.004.012/0001-61E

Senhor Cícero Macario Pereira de Souza
CPF n° 639.479.003-68

Representante Legai
Pela CONTRATADA
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 2403001-1/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1503002/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2021.

CONTRATO N° 2403001-1/2021 ORIGEM:

1501003/2021. Da Dispensa de Licitação n° 010/2021. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Administração, inscrito no CNPJ sob  o n° 01.558.070/0001-22.
CONTRATADO CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368, inscrita no

CNPJ sob o n° 15.004.012/0001-61. OBJETO: Contratação de empresa Prestação
de Serviços de dedetização para atender a necessidade do município de interesse
da Administração Pública. VALOR TOTAL: R$ 17.451,10 (dezessete mil e
quatrocentos e cinquenta e um reais e dez centavos). FONTE DE RECURSOS:
Tesouro Municipal, Órgão/Unidade - 0218 - Secretaria Municipal de Administração
Função: 04- Administração. Subfunção: 122- Administração Geral Programa: 0082 -
Gestão Politica Administrativa Atividade: 2.006- Manutenção das Atividades da
Secretaria de Administração Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica -. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 24/03/2021 a

31/12/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações
posteriores. DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2021. SIGNATÁRIOS:
Secretaria Municipal de Administração por seu Secretário Enoque de Sá Barreto
Filho, como Contratante e pela empresa CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA
63947900368 o Sr. Cícero Macario Pereira de Souza como Contratado.

Processo administrativo n
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:

Secretaria Municipal de Administração

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO, referente

a Dispensa de Licitação n° 010/2021, para as providências cabíveis.

c
Sec. Mnn. deN^dministração

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.EOv.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N" 2403001-1/2021
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2021

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, certifico para os devidos fins. que  o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO 2303001-1/2021” da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2021. foi

afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração. Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 24 de março de 2021.

Cristiane Cruz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri7-ideladovale.ma.izov.hr
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A empresa:

CÍCERO MACARIO PEREIRA DE SOUZA 63947900368, com sede na Rua São Luiz. 60.
Alto da Penha, CEP 63.104-020 - Crato/CE, inscrita no CNPJ 15.004.012/0001-61

ORDEM DE SERVIÇO
CONTRATO N®2403001-1/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 010/2021

Prezado (os)

Pelo presente autorizo a Contratação de empresa Prestação de Serviços de
dedetização para atender a necessidade do município de interesse da Administração
Pública, objeto do Processo Administrativo n° 1503002/2021, Dispensa de Licitação n°
010/2021, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do
contratado supra.

Trizideia do Vale -JJ\K 24 de março de 2021.

^/^_^oque de~^ Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

CPF. 651.763.403-72
Portaria n° 02/2021-GP

RECEBIDO EM^-^ /Q3/2021

c
CÍCERO MACARIO PEREIRA^jE
CNPJ sob 0 n° 15.004.012/00'0l-61

OU

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvv.trizideladnvale.nia.gov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

De 08 de janeiro de 2021.PORTARIA N° 67/2021 - GP.

ESTADO DOO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferldas.

RESOLVE:

Art. 1“ - NOMEAR - ROSANGELA MOTA LIMA Portadora do CPF n"

883.502.403-00, para O Cargo de Gestora e Fiscal de Contratos da Administração do

Município, observada as competências constantes das Leis e estrutura administrativa e

os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 08 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM Q8 DE JANEIRO DE 2021

Deibson iPeréira Freitas

Prefeitó Municipal
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ESTADO DO MARANHAO
PRErElTURA MLINICIFAL DE TR17JDELA DO VALE

COSTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO

PARECER N" 2503026/2021 -CGM

Dispeiula íle Licitação n" 010/2021
Processo Administrativo n" 1503002/2021

Termo de Contrato ii" 2403001-1/2021

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE

DEDETIZAÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE.

O Selor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,

em especial ao disposto nos aits. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar ii°.

101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria. processo de dispensa de licitação n° 010/2021 para análise

e parecer opinativo, referente a Contratação de Empresa de DEDETIZAÇÃO, para atender as necessidades

do Municipio de Trizidela do Vale, para analise quanto a legalidade e verificação das demais formalidades,

atuando no tocante a legalidade, economicidade. moralidade e eficiência na administração dos recurso e bens

públicos.

Por se tratar de realização dc despesas no referido procedimento de Dispensa de Licitação e por se

configurar competência do Controle Interno a análise da presente manifestação verifleou-se que:

1. Solicitação de abertura de processo liciiatório;

2. Consta as cotações dc preços:

3. Proposta de preço;

4. Consta a justificativa de necessidade da contratação;

5. Consta 0 projeto básico;

6. Autorização do início de processo de dispensa de licitação;

7. Solicitação de disponibilidade orçamentaria;

8. Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o art. 16,11 da Lei 101/2000;

9. Consta a Portaria que designa o Presidente e membros da equipe de Comissão de apoio para atuarem nas

licitações;

10. O procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado:

1 1. Consta nos autos a minuta do contrato:

12. Consta o Parecer Técnico .lurídico:

13. Extrato de dispensa de licitação:

I

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N“ OI.55H.070/OOOI-22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

14. Consta toda documentação dc habilitação do licitante:

15. Consta o Termo de Contrato:

16. Foi realizada a devida publicação aos exlralos dos conlraios celebrados.

Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos

e analise desta Conlroladoria realizada, ceriillcamos que a Comissão Permanente de Licitação demonstrou que

foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, e considerando os dados extraídos dos

autos, por existirem Justillcativas para a conlraiação direta, por meio de dispensa de licitação, também estando
referenciada com Parecer .lurídico, e sendo destinado a atender a necessidade da Secretaria de Administração,

constata-se a total legalidade do presente processo, haja vista ter atendido todas as exigências contidas na

Legislação vigente, sobretudo a Lei ii“ 4.320/64, Lei n" 8.666/93, Lei Complementar n” 101/2000. e demais

normas dos Órgão de Controle vigente.

Retorne os autos a CPL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer, meramente opinati\o. salvo melhor Juízo.

Trizidela do Vale, 25 de março de 2021.

Ivanilson Soares |e Lima
Controlador Geral

Portaria n^* 32/2021-GP

Ir. Dcpuíiulo Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.0 70/0001-22
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
Av. Deputado Carlos Meio, 1670 - Aeroporto - CEP; 65727-000 - TRIZIDELA DO VALEVMA

CNPJ: 01.558.070/0001 -22 - Teí: - Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Ano 8 - Edição N° 903 de 29 de Março de 2021

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovaie.nia.gov. br/diariooficial/?id=l 489
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

TERCEIROS Ano 8 - Edição N° 903 de 29 de Março de 2021
(MA), 29 de março de 2021. Enoque de Sá Barreto Filho,
Secretário Municipal de Administração. Portaria n® 02/2021-

(setenta e oito mil e quinhentos reais), como detentora do
Registro de Preços.

GP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - TERMO DE

RATIFICAÇÃO - Ratificação: 010/2021
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Sr.
Enoque de Sá Barreto Filho, inscrito no CPF: n°
651.763.403-72, nomeado pela Portaria n° 02/2021 GP, de
04/01/2021, no uso de suas atribuições legais, em
consonância com as informações. justificativas,
documentos e parecer contidos no Processo Administrativo
n° 1503002/2021, originário da Secretaria Municipal de
Administração, bem como de acordo com as disposições
do art. 24, inciso li, da Lei Federal n® 8.666/93 e
alterações subsequentes, e ainda considerando o
atendimento das condições técnicas e de habilitação
exigidas.
RESOLVE:
RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, com fulcro no
art. 24, inciso il, da Lei Federal n° 8.666/93, para a
contratação direta da empresa CÍCERO MACARIO
PEREIRA DE SOUZA 63947900368, inscrita no CNPJ sob
o n° 15.004.012/0001-61. com sede na Est. MA-381, km 03.
19, Povoado Trindade, CEP: 65.725-00, Pedreiras/MA. para
Contratação de empresa Prestação de Serviços de
dedetização para atender a necessidade do município de
interesse da Administração Pública, pelo valor global de RS
17.451,10 (dezessete mil e quatrocentos e cinquenta e
um reais e dez centavos), cuja despesa correrá por conta
da Dotação Orçamentária e Financeira.Unidade
Orçamentária: Órgão/Unidade - 0218 - Secretaria Municipal
de Administração Função; 04- Administração. Subfunção;
122- Administração Geral Programa: 0082 - Gestão
Política Administrativa Atividade: 2.006- Manutenção das
Atividades da Secretaria de Administração Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.
Nesta oportunidade, determino a publicação do termo de
ratificação de dispensa de licitação.
Publique-se. para os fins do art. 26 da Lei n° 8.666/93.
Trizideia do Vale- MA. 23 de março de 2021.
Enoque de Sá Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração
CPF: 651.763.403-72
Portaria n° 02/2021-GP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO : 012/2021

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do
Maranhão. através da Secretaria Municipal de
Administração, torna público que fará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços.
BASE LEGAL: Lei n® 10.520/2002. Decreto n® 10.024/2019
G pela Lei n° 8.666/93 e alterações. OBJETO: seleção de
proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual
e futura contratação de empresa para o fornecimento de
material de copa e cozinha, de forma parcelada, à
Secretaria Municipal de Administração, do município de
Trizideia do Vale (MA). ABERTURA; 15 de abril de 2021 às
14:20 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados na saia da
Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos
Melo, n® 1670 - Aeroporto - Trizideia do Vale (MA), horário
de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico
wv.v-i)nrtaideconiDrasnubii::HS.(:om.
CDÍurr.tv(g'Outloük.com <rnailto:(:rjlDmtv.T(.iu1loüK.{:oín> na
página
<http://v/ww.rizídeladovale.ma.aov.br>. Trizideia do Vale
(MA). 29 de março de 2021. Enoque de Sá Barreto Filho.
Secretário Municipal de Administração. Portaria n° 02/2021-

por e-mail

wv/w. rizideladovaie.ma.QOV.br

GP.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-

ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE REGISTRO
DE PREÇO: 002/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 014/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1902002/2021.
Município de Trizideia do Vaie - MA / Fundo Municipal de
Assistência Social e a Licitante: CINTIA LIMA JANSEN,
inscrita no CPF: 604.189.183-50. OBJETO: registro de
preço para eventual e futura aquisição de peixes para
distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social do município de
Trizideia do Vale (MA). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses contado a partir da data de sua publicação.
MODALIDADE: Pregão Presencial n® 002/2021.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas
posteriores alterações, Lei Federal n® 10.520/2002. DATA
DA ASSINATURA 29 de março de 2021. SIGNATÁRIOS:
Trizideia do Vale - MA /Fundo Municipal de Assistência
Social representada pela senhora Maria Rosilene Silva;
como Gerenciadora a Licitante: CINTIA LIMA JANSEN,
inscrita no CPF: 604.189.183-50, residente na Tv. São
Miguel, n° 823, Jerusalém, Trizideia do Vale - MA, CEP:
65.727-000, representada neste ato pelo Sr. Luís José
Oliveira Ribeiro, portador da carteira de identidade n®
2887523 SSP/PI e CPF n® 499.540.832-00. Residente na
Rua Transual n° 30, Bairro Transual, Trizideia do ValeMA.
1° colocada no item: 01, valor total de R$ 78.500,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO
DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO -

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO : 0902001-04/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N®0902001-04/2018
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
1311004/2017
PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2018
CONTRATANTE: Município de Trizideia do Vale, através da

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diarioorcial/?id=1489

Páglnsls) 6 da 9aDOM
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TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇAO

COD: 140221

ENTE FEDERATIVO: Trizidela do Vale

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)

PROCESSO: 1503002/2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 05 de Abril de 2021 ás 13:34:11 com o número 1617640451156.

Sâo Luis, 05 de Abril de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luis(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000
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TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N° TCE; 202824

ENTE FEDERATIVO; Trizidela do Vale

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE

PROCESSO: 1503002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 2403001-1 / 2021

CONTRATADO: CÍCERO MACARiO PEREIRA DE SOUZA 63947900368

CNPJ CONTRATADO: 15004012000161

DATA ASSINATURA: 24/03/2021

VALOR: R$ 17.451,100000

Recibo emitido em 05 de Abril de 2021 ás 13:39:52 com o número 1617640792790.

São Luís, 05 de Abril de 2021

Tribunni de Contas do Estado do íviaranhão
Av. Carlos Cunha, y/n Jaracali - São Luís(WA) - CEP ô5Ü76-8?Ü Telefone: (98) 2016-6000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CNPJJS^ 01.558,070/0001-22
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

Processo Administrativo n° 0107001/2021

Assunto: Licitação Deserta

PARECER 0908001/2021

Solicita a Comissão de Licitação Parecer Jurídico acerca da

modalidade Pregão Presencial n° 015/2021, cujo objeto é a seleção de proposta

visando o registro de preços para eventual e futura aquisição de motocicletas de

interesse da Administração Municipal do Município de Trizidela do Vale-MA.

I - RELATÓRIO

Após a devida publicação do Aviso de Licitação, foi realizada na

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, em 26/07/2021 às 14h20min, a Sessão

Pública referente a recepção de envelopes com os documentos inerentes a

habilitação, credenciamento e propostas das empresas interessadas no certame.

Contudo, não houve comparecimento de empresas interessadas na

Sessão Pública, sendo a mesma declarada DESERTA pela Pregoeira.

Destaca-se que o Processo Licitatóho fora devidamente publicado no

Diário Oficial do Estado, Diário Oficial do Município, no jornal de circulação regional e

no mural físico da Prefeitura Municipal. Além disso, o Edital preencheu todos os

requisitos formais e métodos acessíveis.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: vvw w.trizuioladovale.rna.uov.bi A ovni

OAB
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CNPJ A" 0L558.070/0001-22
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Primeiramente, tragamos os posicionamentos do TCU que distinguem

as figuras da licitação deserta e da licitação fracassada:

Acórdão 32/2003 - Primeira Câmara

Processo 007.358/2002-5

Ministro Relator MARCOS BEMQUERER

Ementa: Representação formulada por licitante. Possíveis

irregularidades praticadas pela Prefeitura Municipal de Macapá

AP. Restrição ao caráter competitivo em licitação.

Determinação.parcial.

Arquivamento. - Licitação. Comprovação da capacidade técnico-

operacional.

ProcedênciaConhecimento.

Análise da matéria.(...)

6.2.3 Análise:(...)

b) conforme já expendido no subítem 5.4.4 desta instrução,

entendemos que a licitação a que se refere à irregularidade em

análise restou fracassada e não deserta como a define o

responsável na subalínea a.2 da síntese de suas razões. A

licitação deserta é aquela à qual não acorrem interessados e,

portanto, não existem sequer proponentes habilitados. Por sua

vez, na licitação fracassada há a presença de licitantes, que

participam efetivamente da reunião, mas não conseguem se

habilitar ou apresentar propostas válidas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site; vvww.triziiicladovalc.rnü.eov.hi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558,070/0001-22
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Neste mesmo sentido, a doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro''

apregoa que a licitação deserta não se confunde com a licitação fracassada. Na

licitação deserta, ninguém chegou a apresentar documentação para participar da

licitação: já na licitação fracassada, houve manifestação de interesse, de modo que

foram apresentadas propostas. Porém, todas essas propostas foram inabilitadas ou

desclassificadas, de modo que não restou uma única proposta na licitação que

pudesse ser aproveitada pela Administração.

Desta feita, é importante se ter em mente que a Lei de Licitações

trouxe apenas três possibilidades para se finalizar um procedimento licitatório, in

verbis:

Art. 49 A autoridade competente para a aprovação do

procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

A partir disso, tem-se que a anulação é ato praticado para pôr fim a

um procedimento que contem vício de legalidade, enquanto a revogação cabe quando

a licitação não concretiza sua finalidade, em razões de fatos superveniente que a

tornam inoportuna ou inconveniente,

insta ressaltar que a aplicação da revogação fica reservada para os

casos em que a Administração, pela razão que for perder o  interesse no

prosseguimento da licitação ou na celebração do contrato. Trata-se de expediente

’ FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Fórum,
2007, págs. 81/82
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apto, então, a viabilizar o desfazimento da licitação e a suspensão da celebração de

um futuro contrato com base em critérios de conveniência e oportunidade.

Nesta senda, ensina o autor Marçal Justen Filho^ que:

A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura

a conveniência e oportunidade do ato relativamente ao interesse

público. No exercício de competência discricionária, a

Administração desfaz seu ato anterior para reputá-lo

incompatível com o interesse público. [...] Após praticar o ato, a

Administração verifica que o interesse público podería ser

melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento

do ato anterior.

Assim, a anulação e a revogação não se enquadram nos exatos

termos legais do fato em análise para finalização do procedimento licitatório. Diante

desse impasse, haveria a possibilidade de se fazer uma interpretação extensiva da

legislação e aplicar a revogação.

Entretanto, se a finalidade do instituto revogação se presta a declarar

que a Administração não tem mais interesse na contratação nos moldes licitados, não

pode ser utilizado para encerrar um procedimento que congrega uma necessidade e

uma solução nos quais a Administração ainda possui interesse.

Portanto, no caso deste Processo Administrativo,  a licitação poderá

simplesmente ser declarada deserta, por conseguinte, o resultado final do certame e

seu encerramento ocorrerão por meio de ato administrativo, praticado por autoridade

competente, apenas declarando a licitação deserta.

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei das Licitações e Contratos Administrativos. 13^ ed. São
Paulo: Dialética. 2009
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CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, não vislumbramos qualquer ilegalidade capaz de

macular a sessão pública referente ao Pregão Presencial n° 015/2021, sendo a

mesma declarada DESERTA. Assim, esta Assessoria Jurídica sugere que a

administração pública analise a conveniência de contratação através de dispensa de

licitação ou a repetição do procedimento licitatório.

Por fim, entendemos que há possibilidade legal de se encerrar a

licitação em análise com declaração do Gestor Municipal dando a licitação como

deserta.

É 0 Parecer.

Trizidela do Vale (MA), em 09 de agosto09 de agosto de 2021

nj í /)l
j. (jVi

Alexandre Carlos leite de Abreu

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 14.612
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